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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS - SRP

PREGÃO PRESENCIAL N9.127120L9 _ CPL

EDITAL

A. CONDICÕES GERAIS:

T. PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. MA, atTavés da PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE

APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 11 de Dezembro
de 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne

1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as documentações e propostas e iniciada

a abertura dos envelopes relativos a licitação em epígrafe, na modalidade PREGÃO, na forma
presencial, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços de interesse da

FUNDAçÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ - FCt, tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo ne. 02.25.00.09712OL9 - FCl, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

2. SUPORTE LEGAL:

2.L A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Decreto Municipal ne 22l2OO7 e Decreto Municipal ne 13, de 31 de mar'ço de

2015, Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar n" 147, de 07 de agosto de 20L4, Decreto Federal ne 8.538, de 06 de

outubro de 2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições

da Lei n.s 8.666193 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

3. DO OBJETO E VALOR:

3.1 Constitui objeto deste Edital a EVENTUAT CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPEC|AL|ZADA EM LOCAçÃO DE GRIDS, TENDAS, SONORIZAçÃO, rrUlVttwAçÃO,

LOCAçÃO DE PALCO, GRUPO GERADOR, LOCAçÃO DE JARD|NE|RA, MtNt TRIO

ELÉTRICO, BANHEIROS QUíMICOS E ETC., PARA ATENDER OS EVENTOS A SEREM

REALIZADOS E APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, POR MEIO

DA FUNDAçÃO CUITURAL DE IMPERATRIZ - FC!, conforme Termo de Referência e

Anexos.

3.2 O valor global estimado do contrato é de RS 2.680,720,50 (dois milhões seiscentos e

oitenta mil setecentos e vinte reais e cinquenta centavos).

4. PRAZOS:
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coMrssÃo pERMANENTE DE LICITAÇÃO - CpL

4.L A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do

exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

FONTE DE RECURSOS:

5.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, nos termos do art. 7e, § 2e, do Decreto Municipal 0131201,5.

CONDICÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

DA PARTTCTPAÇÃO:

5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus

anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das

propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no día, hora e local definido no

preâmbulo deste Edital.

6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil

reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta

correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3s da Lei

Complementar ns 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do

ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 123/2006 e sua

alteração dada pela Lei Complementar 1,47/201,4, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3 Para os itens com valor acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será

da seguinte forma

6.3.1 Cota Reservada de 25%(inciso lll, art.48 da Lei 1,47/201-41para as licitantes

que se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido,

no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites

definidos no inciso ll do caput do artigo 3e da Lei Complementar ne

12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo

pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 123/2006 e

sua alteração dada pela Lei Complementar 147120L4, e que atenderem a

todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste

Edital e seus Anexos.

B.

5.
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6.3.2 Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei L47/2014) para todas as

empresas que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação,

constante deste Edital e seus Anexos

Não poderão participar desta !icitação empresas:

Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidos ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, ainda que talfato se dê após o início do certame.

Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer

vínculo com servidor do município.

Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.

Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

Que se apresentem em forma de consórcios.

Pessoas Físicas.

a)

b)

d)

e)

f)

c)

c)

7, DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.L Por força da Lei Complementar ne 1,23106 e do art. 34 da Lei ne 1,1,.488107, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão

deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes gue se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração

prevista no item 8.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor

proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo

envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos

pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma

especie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

§k\u
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a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde

que seu preço seja aceitávele a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,

serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,

para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.'J,., alínea c, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.'L.,alínea c, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta oríginalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e devidamente

munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital,

ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da

licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes

para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou

apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos

pertinentes ao presente certame,

8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua

capacidade de representar a mesma.

8.1.2 As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documentos de eleições de seus adminístradores, quando o licitante for

representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,

comprovando esta capacidade jurídica;

8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo Vl do Edital. n I
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8.t.4 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

8.1.5 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados

ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em

original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados

sempre os respectivos prazos de validade;

Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou

seja, descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descritos no item
8.1.

A cada licitante que participar do certame será permitído somente um representante

para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer

interessado representando mais de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital,

aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

C. PREPARACÃO E FORMA DE APRESENTACÃO DA§ P88PQ§IA5 DE PBEÇOS E DA

DQqJU ENIACAO DE HÂBI LITAÇÃO:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua

parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" 12712019-CPL

Rua Urbano Santos, L657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ esren ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2

8.3

8.4

8.5

9.2

a)

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com

clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa. 
h\)L
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b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e

especificações necessárias à identificação, inclusive marca e modelo do produto

cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em

moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em

algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula

na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,

serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por

extenso, será considerado este último.

B.U PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS |MPRESSAS DEVERÁ SER

urtLtzADA A DESCmçÃO DOS trENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCrA

E PLANILHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE DESCLASSIFTCAçÃO

DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de

Referência (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e

assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros

necessários ao cumprímento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

10. DA ACETTAçÃO rÁCrn
10.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros rrecessários ao cumprimento integral do

objeto deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

1:O.2 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pela Contratante.

10.2.1 A execução dos serviços será executada de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração,

bem como da contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,

sendo de inteira responsabilidade da contratada o ônus com a execução do

objeto.

10.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de entrega da mesma.

\

No
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Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de

preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não

serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou

borrões;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega efou execução, sejam omitidos

na Proposta de Preços, o Pregoeíro entenderá como sendo igual aos previstos no

item 10.2 e 10.3, respectivamente.

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do licitante;

v

11. DA HABTUTAçÃO

11.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,

trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" L27/20L9-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-50s

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A DocUMENTAçÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA}

\!.2 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade:

1L.2.1 Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da

seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual'

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus

administradores.

lnscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada

de prova de diretoria em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

c)

d)

ét0
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a)

b)

c)

d)

e)

f)

s)

LL.2.3
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Reeularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante.

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-

Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943

Qualificacão Econômico-Financeira. que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

t1.2.3.t Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta'

L1.2.3.2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão

conter registro na Junta Comercial'

a) serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1)sociedadesregidaspelaLei6g6.404/76(Sociedade
Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

CPL
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publicados em jornal de grande circulação; ou

por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercíal da

sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

pela cópía do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo

se encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma da lN ne 65

do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de

Le de agosto de 1997, art. 6e, acompanhada obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento;

a.3) sociedade criada no exercício em curso:

fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis

deverão estar assinados por contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

1L.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data

fixada para abertura da Licitação.

t1.2.4 A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertínente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta

licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado.

11.2.5 Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não

emprega menores de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V

do Edital.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do

CNPJ da matriz, ou;

11.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número

do CNPj da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao

INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo

11.3

e8,t,

No
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apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para

a centralização;

11.3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ

da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos

somente em nome da matriz;

A TíTUto DE QUALIFICAçÃo rÉCrutCa: a empresa licitante que pretende participar

dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, e 16, deverá apresentar:

tt.4.t Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou

entidade da administração pública ou por empresa privada que comprovem

que a empresa prestou, a contento, o serviço compatível com o objeto da

licitação.

A título de qualificação técnica, a empresa licitante que pretende participar dos itens

t8, 19, 2O, 2L, 22, 23, 24, 25 e 26, deve rá a presenta r:

11.5.1 registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo

- CAU da região da sede da empresa, comprovando tal situação através da

Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, devidamente atualizada;

17.5.2 registro ou inscrição dos seguintes profissionais, que deverão atuar

obrigatoriamente na execução dos serviços como Responsável (is)

Técnico(s):

o Engenheiro Civil ou Engenheiro Mecânico ou Arquiteto que atuará como

Responsável Técnico dos serviços no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo

- CAU da região do domicílio do profissional; e

o Engenheiro Eletricista que atuará como Responsável Técnico dos serviços

elétricos,no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da

região do domicílio do profissional;

t1.5.2.t a comprovação do vínculo profissional do Civil ou

Engenheiro Mecânico ou Arquiteto (Responsável Técnico dos

serviços) e do Engenheiro Eletricista (Responsável Tecnico dos

serviços elétricos) no julgamento desta licitação será feita

mediante cópia da carteira Profissional ou da Ficha de Registro

de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do

profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante

certidão do conselho de classe devidamente atualizada ou

Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços

registrado no respectivo Conselho de Classe da região

competente, em que conste o profissional como responsável

técnico ou ainda Declaração de Contratação Futura do

v
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profissional detentor do Atestado apresentado, desde que

acompanhada de declaração de anuência expressa do
profissional, contado da data da apresentação da proposta;

11.5.2.2 quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da

licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo

da empresa ou Certidão do CREA/CAU, devidamente

atua lizados;

t1.5.2.? é vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para

mais de uma licitante, fato este que inabílitará todas as

envolvidas;

L1.5.2.4 e obrigatória a índicação do Engenheiro Civil ou Eneenheiro

Mecânico ou Arquiteto (Responsável Técníco dos serviços) e a

indicação do Engenheiro Eletricista (Responsável Técnico dos

serviços elétricos), sendo que a licitante será INABIIITADA se

deixar de indicar os 2 (dois) profissionais;

11.5.2.5 os profissionais indicados para fins de comprovação da

capacitação técnico-profissional deverão ser os Responsáveis

Técnicos pelo acompanhamento da execução dos serviços de

que tratam o objeto desta licitação, conforme área de

competência, admitindo-se a substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que previamente

aprovada pela Administração;

QUAUFICAçÃo TÉCNICO-PROFtsstoNAt: comprovação de que o(s)

Responsável(is) Técnico(s), indicado(s) na alínea "b", é(são) detentor(es) de

Atestado(s) de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, devidamente regístrado(s) no CREA/CAU da

região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s)

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) ter

o profissional executado serviços com características técnicas semelhantes

ao objeto desta licitação.

11.5.3.1 deverão constar, preferencialmente, das certidões de Acervo

Tecnico ou dos Atestados Técnicos registrados no CREA/CAU,

em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos

serviços, local de execução, nome do contratante e da

contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos

profissionais e números de registros no CREA/CAU,

especificações técnicas e os quantitativos executados;

CPL
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t1.5.3.2 quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo

contratante principal dos serviços, deverá ser juntada à

documentação pelo menos um dos seguintes documentos:

a) Declaração formal do contratante principal confirmando que a

licitante tenha participado da execução do servíço objeto do

contrato; ou

b) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em

que conste o nome da licitante subcontratada para o qual se

está emitindo o atestado; ou

c) Contrato firmado entre contratado principal e a licitante

subcontratada, devidamente registrado no Conselho de Classe

Competente;

d) a não apresentação de documentação comprobatória prevista

nas alíneas anteriores não importará na inabilitação sumária da

licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo(a)

Pregoeiro(a). Caso não sejam confirmadas as informações

contidas nos atestados fornecidos, a licitante será considerada

inabilitada para o certame;

11.5.3.3 no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de

um mesmo profissional como responsável técnico, como

comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes

portadores desses atestados serão inabilitados;

11.5.3.4 não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico ou Atestados de

projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle

tecnológico ou assessoria técnica.

11.5.3.5 para o fim de comprovação de Qualificação Técnico-Operacional

será aceito o somatório de atestados;

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitação do licitante;

As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente

produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do

órgão emissor.

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando

os comprovantes que lhe forem solicitados pela contratante.

D. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO

11.5

tt.7

11.8

\-,

,Lfo
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!2.1 No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou

seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de

credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os

documentos de habílitação (envelope 02);

tz.l.t O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos;

12.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da

licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do

referido horário;

L2.3 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos

licítantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO Vl,

serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com

exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;

12.4 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 70% (dez

por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores

distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

L2.4.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida

a palavra ao licitante, na ordemdecrescente dos preços;

12.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem

ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a

sessão, assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro,

sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada caso.

12.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;

12.4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois

ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de

classificação dos licitantes rema nescentes;

t2.S euando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 12.4, o la) Pregoeiro(a) classificará as melhores

propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances

CPL
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verbais, quaisquer que sejam os preços oferecídos nas propostas escritas. (Havendo

empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);

12.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas;

12.7 Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;

12.8 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

L2.8.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão

igualar suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem

classificado.

t2.8.2 A apresentação de novas propostas na forma do item 12.8.1. não

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem

classificado.

L2.8.3 Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;

L2.8.4 Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de

anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3', da Lei ne

8.666193;

12.8.5 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva;

12.8.6 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso,

dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta

licitação.

l1.g Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o

menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do

envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;

t1.g.t Em seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos

demais licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas

ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

IZ.LO Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação
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da proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um

licitante atenda às condições fixadas neste edital;

Nas situações previstas nos subitens L2.7,12.8 e LZ,.LO, o(a) pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro

lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

O. (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,

as empresas poderão retirá-los no prazo de ate 30 (trinta) dias, sob pena de

inutilização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)

pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

\../

\r'

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação e do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que

estabelece a legislação pertinente;

L3.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste

edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

13.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e

condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

L3.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,

após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, atraves de

sorteio, na forma do disposto no § 2e do artigo 45 da Lei ns 8.666/93.

13.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,

prevalecerá o valor unitário.

14. DA TMPUGNAçÃO e OO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

t4.t Os interessados poderão solicitar até o 2' (segundo) dia anterior à data de entrega

dos envelopes, quaisquer esclarecimentos, informações, providências ou impugnar o

ato convocatório através de comunicação a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

- CPL, através do setor de protocolo, via postal com Aviso de Recebimento (AR), no

endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou pelo endereço eletrônico:

atendimentocpl @hotmail.com.

L4.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,

por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas
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a solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a

emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o
caso) e no Diárío Oficial do Estado.

Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a

entrega das mesmas, pelo prazo QU€, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

(Documentação e Preço).

A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-

feira das 08:00 as L8:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de

Licitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-

MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado

acima, ou no endereço eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes

prazos:

Por qualquer cidadão, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fíxada para abertura dos

envelopes de habilitação.

A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame

licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital

estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www.imperatriz.ma.eov.br/licitacoes, bem como no Portal da transparência.

15. DO DIREITO DE RECURSO

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação

das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata aos autos;

15.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida

a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou

vencidos os respectivos prazos legais.

CPL
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O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade

superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou

encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e

decisão, obedecidos os prazos legais;

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;

A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo

Pregoeiro ao vencedor.

\./

16. DACONTRATAçÃO

16.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

16.2 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

16.3 Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execucão do futuro
contrato.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

t7.t O futuro contrato que advir deste Edital, üigorará da data de sua assinatura até 31de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

18. DAS OBRTGAçôES DA CONTRATADA

18.1 Na prestação dos serviços objeto do presente edital obriga-se a Contratada a envidar

todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, alem das obrígações

estabelecidas no Anexo I do Termo de Referência, a:

L8.2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",

emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do

exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

18.3 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido

neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

18.4 Observar o prazo máximo de 05 (cinco) dias para execução do serviço após cada

solicitação formal do contratante.

tbao
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Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições,

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sanções previstas no art." 81 na 1ei8.666/93.

A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do ptazo estabelecido pela Administração,

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legalmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da

Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art, 68, da Lei 8666193), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,

pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar

pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,

às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

.*q,{
No

CPL

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 _ BAIRRO JI]ÇARA - IMPERATRIZ/MA

\"



dô"'fr
##_

v

18.t7

18.18

18.19

18.20

18.21

18.22

18.23

L8.24

18.25

18.26

18.27

18.28

L8.29

18.30

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a

terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis

nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer írregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecímentos que forem solicitados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que

porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer

natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita

execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem

como cumprir todas as normas sobre medicína e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

&1L
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Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contrata nte;

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.

Prestar o serviço no local designado pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Termo de Referência.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fornecimento dos materiais licitados, atendendo às solicitações da Fundação

Cultural.

Atender as demais condições descritas no Edital.

São expressamente vedadas à contratada:

a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver previa autorização

do Município;

a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

18.39

18.40

18.41

a)

b)

c)

19. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

19.1 Efetuar o pagamento na forma do item 23 do edital, após o recebimento definitivo

dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital.

L9.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 22 do edital.

19.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

19.4 Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Anexo I - do Edital.

&q3
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Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do Edital, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessá rias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o

caso.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com

as especificações e condições estabelecidas no edital, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento

dos bens fornecidos.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessáría.

Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 14h00, no local determinado

na requisiçã of autorização de fornecimento;

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identifícação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.
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20. DO PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA

2O.t A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do

exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

2O.2 A Execução dos serviços será executada de forma parcelada, sob demanda, conforme

a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados

pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira

responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

20.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais

disposições no Edital.

2O.4 A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

após a solicitação formal pela Contratante,

20.5 Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

20.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com

as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

21. DO RECEBIMENTO

zt.l O (s) Serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

zt.t.t PROVISORIAMENTE:no ato da conclusão da montagem dos equipamentos,

para fins de posterior verificação da conformidade das especificações dos

produtos com aqueles determinados nos Anexos I * Termo de Referência e

da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as

informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a

respectiva nota de empenho.

21.1,2 DEFINITTVAMENTE:no prazo de ate 02 (duas) horas, contados do

;","'iJ]il:":jil:T1":',J:;:11"T,fi "'"?:':"ilI::Tl;ll1"i11ll
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado

pela Contratante.

21.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

, . providenciada a mão de obra necessária.

21.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,

posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei

n.s 8.078/90.

b
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22. DAFTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

22.L A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula ne

34.883-0, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ne

8.666, de 21.06.93.

22.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes a Administração.

22.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

22.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse

fim.

23. DO PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

23.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo I do Edital.

23.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 24 do edital;

23.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.

21.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação

para faturamento.

23.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que

deverão ser entregues na Fundação Cultural de lmperatriz, situada na Rua Simplício

Moreira, s/n - Centro, lmperatriz/MA, prédio da antiga biblioteca municipal para fins

de liquidação e pagamento.

23.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Fundação Cultural de lmperatriz, por

meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente

certificadas pelo Agente Público competente.

6v16
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23.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCE LAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A

execucÃo oos srRvlcos, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Munícipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Servíço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos

Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura

incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação

de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não

inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuÍzo da prestação de serviços pela

CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou atualização monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo

com o fornecimento efetivamente efetuado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,

os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
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nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de

juros simples.

23.18 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438i e VP = Valor da prestação em atraso.

24. CRITÉRIOS DE REAIUSTE

24.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na

alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei nq 8.666/1993 ou no artigo L7 do Decreto

Municipal n.e 73/20L5, de 31de março de 2015.

24.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea "d" do Art.65 da Lein.e 8.666193 e suas alterações.

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO

25.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81, da Lei ns 8.666193, de 27/OGl93.

25.2 Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

.4-i-Ú
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j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do

valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65

da lei ns 8.666, de 21 de junho de L993.

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior

a L20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Admínistração

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em

caso de calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação.

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução

de serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especificadas nos projetos.

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art, 27, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como

a fusão execução do contrato.

25 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

26.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometlda:

26.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que

possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

26.L.2 Multas:

a) O,O3% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

cLW

No
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CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto

neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualízado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

i nstrumento convocatório.

10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na

alínea "a" .

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido

o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

27 DA ANTICORRUPçÃO

27.l Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas

Físicas e Jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito

municipal, em atenção à Lei no 72.846, de 01 de agosto de 2013; regulamentada pela

tN cRG OO212O15 e pela Portaria cRG 1 .33212076 que independente de transcrição

integra o Presente instrumento.

28 DO REGISTRO DE PREçO

28.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e

futuras aquisições da Administração Pública'

28.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional' com as

condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com

preços, especificações técnicaS, fornecedores e órgão participantes, conforme

CPL
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especificações contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas

apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias.

28.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa

máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação,

não obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total

estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

28.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

28.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as

contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento

específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

28.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará

os interessados para assinatura da ARP, no prazo de ate 05 (cinco) dias, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se

constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,

observados os requisitos de publicidade e economicidade.

28.7 A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos

Órgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de

requisição formal, ou similar, no que couber.

28.8 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item

anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas,

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

29 DOS óRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

Zg.t Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Fundação Cultural de

tmperatriz, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência de

Registro de Preço desta comissão Permanente de Licitação - cPL.

Zg.2 órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,

empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais

entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

30 DA ADESÃO À Are DE REGISTRO DE PREçOS

30.1 poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado

do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de

Registro de preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente
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comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal ne 13, de

31de março de 2015.

Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.

Caberá aos fornecedores beneficíários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não

participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrígações anteriormente

assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal ne 13, de 31, de março de

2015.

As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do

órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do

órgão gerenciador.

31 DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

o O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

31.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

3L,2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem j ustificativa aceitável.

31.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado.

31.4 Tiver presentes razões de interesse público.

31.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caputdo

Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

31.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

32 DAS OBRIGAçÔES DO ÓneÃO GERENCIADOR

. Compete ao órgáo Gerenciador:

?2.t praticar todos os atos de controle e administração do sistema de Registro de Preços-

SRP;

32.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro

de Preços;

No
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Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classifícação e os quantitativos de contratação definidos.

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;

Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

dos preços registrados;

Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações

dela decorrentes;

Compete aos órgãos interessados e não participantes:

Manifestar intenção de compra por meío oficio ao Orgão Gerenciador;

Contratar os produtos obedecendo ao quantítativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de

Contratante:

Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento

definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,

fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.

Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e

fiscalizar a execução do Contrato.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas

as medidas corretivas necessárias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob

pena.de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art' 81

da Lei 8.666/93 e suas alterações'

505
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Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos

necessários à execução do objeto do contrato e indicar os locais onde os materiais

serão entregues.

Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

33 DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO

33.1 Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) declarado(s) vencedor(es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

33.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da

sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e

das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

33.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de

L2 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

33.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos

termos do Decreto Municipal ne 13, de 3L de março de 2015.

34 DAS DISPOSIçÔES GERAIS

34.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes

quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto

licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior;
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No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbída da decisão adjudicará o objeto licitado;

O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os

acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação,

nos termos do art. 65, § 1e, da Lei n' 8.666/93;

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado;

Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo

aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou

irregularidades que o viciem;

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas

exigêncías e condições;

Ao (a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá

promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar no ato da sessão pública;

Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros

formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não

prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não

firam os direitos dos demais licitantes;

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento;

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste

instrumento convocatório;

Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública

Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame;

Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com

vista franqueada aos interessados na licitação;

As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,

serão publicados no sitio eletrônico do município de lmperatriz/Ma (www'

lmperatriz.ma.gov. br);

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das

propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito

estiver susPenso;
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Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação

vigente

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou

obtidos mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vínte reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadação Municipal- DAM (emitido pela Secretaria de

Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária), podendo, ainda, ser consultados

gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara -
lmperatriz - MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às

L8:00 horas.

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

lmperatriz (MA), 25 de Novembro de 2019

5ha

Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CPL

- Proposta de Preços e Termo de Referência;

- Modelo de Carta Credencial;

- Minuta da Ata de Registro de Preços;

- Minuta do Contrato;

- Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.s

8.666193;

- Modelo de Declaração Dando Ciência de que

Cumprem plenamente os Requisitos de

Habilitação.

RLIA URBA}IO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - iMPERATRIZ/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - cpL

PREGÂO PRESENCTAT N.9 T27I2OI9 - CPT

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), de de 2019.

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de _à Rua_, n.e

inscrita no CNPJ/MF sob o número_ neste ato representada por

portador do CPF n.e e R.G. n.e abaixo

assinado propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Fundação Cultural de lmperatriz, os preços

infra discriminados para eventual contratação de empresa especializada em Sonorização, lluminação,

Locação de Palco, Grupo Gerador, Locação de Jardineira, Banheiros Químicos, e etc., para atender os

eventos a serem realizados e apoiados pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, por meio da

Fundação Cultural de lmperatriz - FCl.

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) O A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"

emitida pela contratante.

c) Preço Total por extenso RS.. .........(............... . . . .....).

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

RUA TTRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERA TRIZ/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
FUNDAÇÃo cUT,TURAL DE IMPERATRIZ

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto estabelecer os elementos necessários ao

REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa especializada em locação de
grids, tendas, sonorização, iluminação, locação de palco, grupo gerador, locação de jardineira,
mini trio elétrico, banheiros químicos e etc., para atender os eventos a serem realizados e

apoiados pela prefeitura municipal de imperatriz, por meio da Fundação Cultural de
Imperatriz - FCI.

2. DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇOES E QUAI\TIDADES

FCI

Ne

^,1-

ITEM DESCzuÇÃO APRES. QUANT

I

SEGURANÇAS DESARMADA PARA EVENTOS O SERVIÇO DE
SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE
ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADAS CUJO OBJETIVO E
MANTER A ORDEM E TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO DOS
EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA MUMCIPAL DE
IMPERATRIZ ATRAVES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ
REALIZANDO O CONTROLE DE ACESSO NO PALCO, CAMAzuNS OU
ÁNTaS RESERVADAS INDICADAS PELA oRGANIZAÇÃo DoS
EVENTOS.

DIÁRIA 600

2

PESSOAL DE APOrO - O SERVIÇO SERÁ REALTZADO POR HOMENS
E/OU MULHERES QUE ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADAS
CUJO OBJETO É, AUXILIAR A ORGANIZAÇÃO EXECUTANDO
SERVIÇOS GERAIS, RECEPÇÃO NO EVENTO DENTRE OUTRAS
ATIVIDADES NECESSAzuAS AO BOM ANDAMENTO DO EVENTO.

DIÁRIA 200

J

ESPETÁCULO PIROTECNICO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE IO (DEZ)
MINUTOS - SHOW PIROTECNICO DE l0 MTNUTOS COM DETONAÇÃO
TRIPLA SIMULTÂNEA CONTENDO,600 BOMBAS DE I,5 POLEGADAS -
ALTURA MEDIA 5OMTS - ABERTURA MEDIA 25MTS, 390 BOMBAS DE
44MM - ALTURA MEDIA IOOMTS - ABERTURA MEDIA 6OMTS, 390
BOMBAS DE 44MM . ALTURA UÉNN 1OOMTS . ABERTURA MÉDIA
6OMTS, 2OO BOMBAS DE 3 POLEGADAS . ALTURA MEDIA 75MTS -
ABERTURA MEDIA 75MTS, 04 KIT DE BOMBAS EM ZIG ZAG,EM W OU
SIMILAR _ CONTENDO 780 BOMBAS, MORTEIROS DE I,5 POLEGADAS.
BOMBAS EXCLUSIVAMENTE DE LUZ, NO MÍNIMO 12 EFEITOS
DIFERENTES, TRANSPORTE, DETONAÇÃO, ISOLAMENTO DA ÁREA,
RESCALDO DO MATERIAL, LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS E
DEMAIS ORGÃOS COMPETENTES, BEM COMO A PRESENÇA DO
BLASTER NO UONÁruO E LOCAL DEFINIDO PARA O SHOW
PTROTECNICO. APRESENTAÇÃO COM LASER cRÁFrCO
I2OOOML/WATTS.

UND 4

4

oeconaçÃo relúÁrcA: REALIZAn a o@cA coM
MATEzuAL RESISTENTE A ExPoSIçÃo »E CHUVA E SoL, E REALIZAR
A MANUTENÇÃo DE EVENTUAIS AVARIAS DA DECoRAÇÃo
DURANTE A RrallzaçÃo Do EVENTo, A EMIRESA A sER
CONTRATADA FICA RESPONSÁVEL A RECOLHER OS MATERIAS
DECORATIVOS DOS LOGRADOUROS PUBLICOS APOS O
ENCERRAMENTO DO EVENTO DECORADO.

I-]ND 10

5

CAMARTM COM TAMANHO ir,tÍNnrAO Opl6 M', COtttgNOO OZ IOCOS
DE MESAS, OI ESPELHO DE CORPO INTEIRO, AR CONDICIONADO, OI
FRIGOBAR.

DIÁRIA 20

\--*-,
Rua Simplício Moreira, s/n, Centro (Antiga Brblioteca Municipal) , y,ti , . , ( , 1", 1,r 1

CNPJ: 01.001.091/0001 42

, 'J, . PREFEITURADE

IMPER.ATR,IZ
fcimperatriz@gmail.com , fundação Gultrr.al do lnpootrir



4\t ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERAT
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA Ç
FUNDAÇÃo cUITURAL DE IMPERATRI

30

..,

b'u

Ne

,L*-*-
lrr'

FCI

6

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METALICA TUBOLAR
INDUSTzuAL COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
(GALVANIZAÇÃO) MEDTNDO r2,00M X 12,00M, COM ALTURA DE
3,OOM, COM COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM
PVC CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POLIESTER IMPERMEÁVEL,
ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA EM ALTA
TEMPERATURA, NA COR BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL DE
MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO.

DIÁRIA 30

7

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METÁLICA TUBOLAR
INDUSTRIAL COM TRATAMENTO ANTIFERRUGTNOSO
(GALVANIZAÇÃO) MEDINDO 08,00M X 08,00M, COM ALTURA DE
3,OOM, COM COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM
PVC CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POLIESTER IMPERMEÁVEL,
ANTI.CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA EM ALTA
TEMPERATURA, NA COR BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL DE
MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO.

DIÁRIA

8

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METALICA TUBOLAR
INDUSTRIAL COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
(GALVANIZAÇÃO) MEDINDO O6,0OM X 06,00M, COM ALTURA DE
3,OOM, COM COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM
PVC CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POLIESTER IMPERMEÁVEL,
ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA EM ALTA
TEMPERATURA, NA COR BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL DE
MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO.

DIÁRIA 30

9
DTSCTPLINADORES DE ORGANTZAÇÃO TAMANHO 2Xl METROS COM
SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM NO EVENTO.

DIÁRIA 400

l0 FECHAMENTO _ PLACA DE FECHAMENTO 2 X 2 METROS COM
SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM NO EVENTO.

DIÁRIA 300

ll

PLATAFORMA PANTOGNÁTTCA: PLATAFORMA PANTOGRÁTICE TU
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO NO TAMANHO DE 2MXIM COM
MECANISMO DE REGULAGEM DE ALTURA ACIONADO POR MEIO DE
MAÇANETA, ALTURAS VARrÁVEIS A CADA }OCM (2Ot4Ol60/80/l00CM),
ACABAMENTO EM COMPENSADO NAVAL, REVESTIDO COM CARPETE
NA COR PRETA OU CINZA, COM TRAVA DE ENCAIXE E RODiZIOS
COM FREIO COM CAPACIDADE DE CARGA DE 75OKG/M'.

DIÁRIA 1000

t2 GRID DE ALUMÍNIO BOXTRUSS Q3O METROS 3000

l3 GRID DE ALUMÍNIO BOXTRUSS Q5O METROS 2000

t4

BANHETRoS euÍMrcos nARA nESSoAS coM DÉnôlilNqe: SaNHBRõ
QUÍMICO NAS MEDIDAS ADEQUADAS PARA PoRTADoRES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, COM VASO SANITÁRIO, MICTORIO,
PORTA PAPEL, TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LITROS, SERVIÇO
DE HIGIENIZAÇÃO DIÁruA, OS BANHEIROS QUÍMICOS SERÃO
UTILIZADOS NOS EVENTOS COM A FINALIDADE DE MANTER A
HIGIENE, ORGANIZAÇÃO E A PRIVACIDADE DA POPULAÇÃO
PRESENTE EM GERAL.

DIÁRIA 150

l5

BANHEIROS QUÍMICOS: BANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30 METROS
DE ALTURA I,2O METROS DE LARGURA, I,2O METROS DE
COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL,
TANQUE COM CAPACTDADE DE 227 LITROS, COM PESO TOTAL DE 75
KG, SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA, OS BANHEIROS QUÍMICOS
SERÂO UTILIZADOS NOS EVENTOS COM A FINALIDADE DE MANTER
A HIGIENE, ORGANIZAÇÃO E A PRIVACIDADE DA POPULAÇÃO
PRESENTE EM GERAL.

DIÁRIA 600

V

it.:i .!- ,

Rua Simplício Moreir4 s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal)
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ü.9
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FCI

v

t6

MINI TRIO ELETRICO: VEICULO AUTOMOTOR DE CARGA, COM
POTENCIA DE 30 MIL WATTS, COMPRIMENTO: 8M E 40CM; ALTURA:
3M E 6OCM; LARCURA: 2M E 3OCM, DEVIDAMENTE ABASTECIDOS E
COM MOTORISTA HABILITADO.

DIÁRIA 6

l7

JARDTNEIRA: VEÍCULO TIPO ÔNISUS COM ABERTO NAS LATERAIS
EeurpADo coM soNozuzAÇÃo p.A - 32 L/R: t6- cArxAS MoDELo
LINE, 16. CAIXAS DE GRAVE, 04- AMPLIFICADOR P/ GRAVES, 04-
AMPLIFICADOR P/ MEDIO GRAVE, 04. AMPLIFICADOR PI TI, 02-
cRossovER DrcrrAL DE sErs vrAS, 0l- MULTICABo No uÍNIMo DE
40 vIAS, 01- MESA DE soM DIGITAL No vtÍNnt,to 40 CANAIS, MoNIToR
- SIDE L/R: 0l- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE
GRAVES, 02- CAIXAS DE MEDIO, IO. SPOT'S DE CHÃO, 02-
AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08- FONES DE
OUVIDO, OI. AMPLIFICADOR P/ GRAVE, OI- AMPLIFICADOR P/ MÉDIO,
01 _ AMPLIFICADOR P/ TI, OI. MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 32

CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO
P/GUITARRA, OI- CUBO P/CONTRA BAIXO, OI. CUBO P/TECLADO,
MICROFONES E PEDESTAIS: OI- QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA,
08- MICROFONE P/ PERCUSSÃO, 04- MICROFONES P/ INSTRUMENTOS
DE SOPRO (METAIS), 04- MICROFONES P/ BACK VOCAL, 02-
MICROFONES SEM FIO DE FREQUÊNCIA UHF, IO- PEDESTAIS
GIRAFAS, IO-CLAMPS PI BATEzuA/PERCUSSÃO, OI- CD
PLAYERNOTEBOOK TLUMTNAÇÃO: 06 - REFLETORES DE LED, 01-
MÁQUINA DE FUMAÇA, OI- MESA DIGITAL DELIJZ, GRUPO GERADOR

- GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 160 KVA, TRIFÁSICO, COM
SILENCIADOR. TRANSMISSOR OB NÁOIO COM ALCANCE MÍNIMO DE
UM QUILOMETRO OBS.: VEÍCULO E GERADOR DEVIDAMENTE
ABASTECIDO.

DIÁRIA 20

l8

GRUPO GERADOR _ GRUPo GERADoR CoM PoTÊNCIA DE 250 KVA,
TRIFÁSICO, COM SILENCIADOR COM ABASTECIMENTO DE 2OO

(DUZENTOS) LITROS DE COMBUSTÍVEL PARA ALIMENTAR A
ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DURANTE A
REALIZAÇÃO DOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ATRAVES DA FT]NDAÇÃO
CULTURAL DE IMPERATRIZ.

DIÁRIA 20

t9

PALCO PARA PERÍODO DE VERANEIO PRAIA DO CACAU: PALCO EM
Ésinütuna be eluuÍNro - cRrD e30 (ou supERroR), prso EM
ESTRUTURA rraprÁtrce coBERTURA EM coMpENSADo DE ISMM
PTNTADO NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), COBERTA COM LONA
EMBORRACHADA ANTI-CHAMAS E COM ESCADA DE NO MÍNIMO
I,2OM DE LARGURA E GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA
LATERAL E FLNDO, 14,00 MTS DE FRENTE, I2,OO METROS DE
PROFUNDIDADE, CAMARIM, TENDA DE 3,OO MTS PARA HOUSE MIX E
PRATICÁVEIS. PROTEÇÃO CONTRE DESCARGA ELETRICA.

I.IND/]VÍÊS 2

20

PALCO: PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMINIO . GRID Q3O (OU
SUPERIOR), PISo EM ESTRUTURA METÁLICA COBERTURA EM
CoMPENSADO DE ISMM PINTADO NA COR PRETO FOSCO (OU
CARPETE), COBERTA COM LONA EMBORRACHADA ANTI.CHAMAS E
coM ESCADA .DE No rvrÍNnrao 1,20M DE LARGURA E GRADES
PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, I4,OO MTS DE
FRENTE, I2,OO METROS DE PROFTINDIDADE, CAMARIM, TENDA DE
3,00 MTS PARA HOUSE MrX E PRATTCÁVErS. PROTEÇÃO CONTRa
DESCARGA ELETRICA.

DIÁRTA t2

2t

ll-uturNaçÃo IARA sHow coM ARTTSTAS /BANDAS LocAIS coM No
MINIMO: 12 - REFLETORES PAR 64 F#05, 16 - REFLETORES PAR LED
RGBW 3 WTS, 04 _ REFLETORES PAR 36 MINI BRUTE 6/65OWTS, 8 .
MOVING BEAM 2OOW 5R, 04 _ STROBOS ATOMIC 3OOO, OI _ MESA

DIÁRIA t2

Rua SimplÍcio Moreir4 s/n, Centro (Antiga Biblioteca Uunicipalf'1t'i1rrl
CNPJ: 01.001 09t1000t42
fcimperatriz@gmail. com
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cPt-

V

DIGITAL ATUALIZADA, OI _ MAQUINAS DE FUMAÇA, , 02
VENTILADORES, OI - PAINEL DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS, OI .
MoNTAGEM Do cRrD nARA tLuulNeçÃo No TAMANHo l0 x 8

METRos, 04 - TECNIcos IARA uoNrecÉu, oneRaçÃo pg cemrôes
E DESMoNTAGEM Dos EeutpAMENTos, rnoreçÃo coNTRA
DESCARGA plÉrrucn.

22

u,uunveçÃo DE cRANDE poRTE rARA ATENDER RrDER TECNrco DE
BANDA/ARTISTA DE RENOME NACIONAL COM NO MINIMO: 12 -
REFLETORES PAR 64 F#05, 24 - REFLETORES PAR LED RGBW 3 WTS, 06

- REFLETORES PAR 36 MINI BRUTE 6/65OWTS, I I _ REFLETORES
ELIPSOIDAIS ETC 36oltRIS, 02 - REFLETORES PARA LUZ DE SERVIÇO,
06 _ STROBOS ATOMIC 3OOO, IO _ MOVING HEAD SPOT I2OO, 04 _
MOVING HEAD WASH 1200, 16 . MOVING BEAM 2OOW 5R, 02 _
celrHÕes SEcUIDoRES 1500, 0l - MESA DIGITAL ATUALIZAD A, 02 -
uÁeuINes DE FUMAÇ A,o4 - poNTos DE INTERCoM, 36 - cANAIS DE
DIMMERS, OI _ RACK DE MOVING, 02 _ VENTILADORES, OI - PAINEL
DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS, OI . MONTAGEM DO GRID PARA
tluunnçÃo No TAMANHo l0 x 8 METRos, 04 - TECNICoS eARA
MoNTAGEM, oerRaçÃo DE ceNgôps E DESMoNTAGEM Dos
EeutpAMENTos, pnorpÇÃo coNTRA DESCARGA ELETRTcA.

orÁrue t2

23

soNoRrzAÇÃo PARA ppRiooo DE VERANETo DA PRAIA Do cACAU:
P.A - 32 L/R NO SISTEMA FLY: l6- CAIXAS MODELO LINE, 16- CAIXAS
DE GRAVE, 04. AMPLIFICADOR P/ GRAVES, 04- AMPLIFICADOR P/
MEDIO GRAVE, 04- AMPLIFICADOR PITI,O2- CROSSOVER DIGITAL DE
sEIS vIAS, 0l- MULTICABo No uÍunao DE 40 vIAS, 0r- MESA DE soM
DIGITAL No uÍNtuo 40 cANAIS, MoNIToR sIDE L/R: 0r-
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02. CAIXAS DE GRAVES, 02-
cAIxAS DE MEDIo, l0- spols og cuÃo, 02- AMpLIFICADoR DE FoNE
DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08. FONES DE OUVIDO, OI.
AMPLIFICADOR P/ GRAVE, OI- AMPLIFICADOR Pi MEDIO, OI
AMPLIFICADOR P/ TI, OI- MESA DE SOM DIGITAL NO VÍNNTAO IZ
CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO
P/GUITARRA, OI. CUBO P/CONTRA BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO,
MICROFONES E PEDESTAIS: OI. QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA,
08- MrcRoFoNE p/ pgRcussÃo, 04- MICRoFoNES p/ INSTRUMENToS
DE SOPRO (METAIS), 04- MICROFONES pt BACK VOCAL, 02-
MICRoFoNES sEM FIo DE nnequÊucta uHF, 10- nEDESTAIS
GIRAFAS, lo-cLAMps p/ BATERIA/pERCUSSÃo, 0l- cD
pLAyERtfrorEBooK u-ulunteçÃo: 20 - REFLEToRES pAR LED
RGBWA 5 W,04 - MOVING MODELO: BEAM 200W 5R,01- MÁQUINA DE
FUMAÇA,01- MESA DTGITAL DELUz,RnorrçÃo coNTRA DEScARGA
ELETRICA.

UNDA,IÊS 2

('( 't rtt'ttllt,i
,,1 j. i,
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3. DA JUSTIFICATIVA

Rua SimptÍcio Moreir4 s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal)

CNPJ: 0 1.00 1 .09 1 10001 42
fcimperatriz@gmai l. com
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24

SONORIZAÇÃO: P.A 16 L/R NO SISTEMA FLY: 08-CAIXAS MODELÔ-
LINE, O8-CAIXAS DE GRAVE, 02. AMPLIFICADOR P/ GRAVES, 02.
AMPLIFICADOR P/ MEDIO GRAVE, O2.AMPLIFICADOR PI TI, 02-
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01- MULTICABO NO MÍNIMO DE
32 VIAS, OI. MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 32 CANAIS, MONITOR
- SIDE L/R: 0l- PROCESSADOR DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE GRAVES,
02. CAIXAS DE MEDIO, 06- SPOT'S DE CHÃO, 02- AMPLIFICADOR DE
FONE DE OUVIDO COM QUATRO CANAIS,08- FONES DE OUVIDO,0I-
AMPLIFICADOR P/ GRAVE. OI- AMPLIFICADOR P/ MÉDIO, OI

AMPLIFICADOR P/TI, OI. MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 32
CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO
P/GUITARRA, OI- CUBO P/CONTRA BAIXO, OI- CUBO P/TECLADO
MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE MICROFONES Pi BATERIA,
08- MICROFONES Pi PERCUSSÃO, 04. MICROFONES P/ INSTRUMENTOS 

]

DE SOPRO, 02- MICROFONES SEM FrO DE FREQUÊNCIA UHF l0- 
I

PEDESTAIS GIRAFAS, IO-CLAMPS P/ BATERIA/PERCUSSÃO, OI- CD 
I

PLAYER/NOTEBOOK, ILUMTNAÇÃO: 16 - REFLETORES PAR LED 
I

RGBWA 5 W ,01- MAQUINA DE FUMAÇA,01- MESA DIGITAL DELUZ,I
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELETRICA. I

DIÁRIA 20

DIÁRIA 2025

soNoRIzAÇÃo: p.a - 32 LIR NO STSTEMA FLY: 16- CAIXAS MODELO
LTNE, 16- CAIXAS DE GRAVE, 04- AMPLIFICADOR P/ GRAVES, 04.
AMPLIFICADOR P/ MEDIO GRAVE, 04- AMPLIFICADOR PI TI, 02.
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, OI- MULTICABO NO MÍNIMO DE
40 VIAS, OI- MESA DE SOM DIGITAL NO MINIMO 40 CANAIS, MOMTOR
- SIDE L/R: 0l- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE
GRAVES, 02- CAIXAS DE MEDIO, IO. SPOT'S DE CHÃO, 02-
AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08. FONFiq DE
OUVIDO, OI. AMPLIFICADOR P/ GRAVE, OI- AMPLIFICADOR P/ MEDIO, 

]

O1 - AMPLIFICADOR P/ TI, OI. MESA DE SOM DIGITAL NO MINIMO 32I
CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO 

I

P/GUITARRA, OI. CUBO P/CONTRA BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO,I
MICROFONES E PEDESTAIS: 0l- QUITE DE MICROFONES P/ BATEzuA,I
08- MICROFONE P/ PERCUSSÃO, 04. MICROFONES P/ TNSTRUMENTOS
DE SOPRO (METAIS), 04- MICROFONES Pl BACK VOCAL, 02-
MICROFONES SEM FIO DE FREQUENCIA UHF, IO- PEDESTAIS
GIRAFAS, IO.CLAMPS PI BATERIA/PERCUSSÃO, 01- CD
PLAYERNOTEBOOK, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELETRICA.

t2DIÁRIA26

Ng P]ONTP PARA ATENDER
RIDER TECNICO DE ARTISTA/BANDA DE R.ENOME NACIONAL COM
NO MINIMO: P.A - 48 L/R NO SISTEMA FLY COM DELAY:24 - CAIXAS
MODELO LINE, 24- CAIXA SUBGRAVE, OI MESA ,DIGITAL
ATUALIZADA COM 48 CANAIS MONO, 8 CANAIS ESTEREO, 24

AUXILIARES, 08 VCA, 08 MATRIX;06- AMPLIFICADORES 8.000 WALTS
PARA SUB; 01- PROCESSADOR, 02 DUAS CAIXAS DE COMUNICAÇÃO.
MONITOR - SIDE L/R: 01 - MESA DIGITAL ATUALIZADA COM 48

CANAIS MONO, 8 CANAIS ESTÉREO, 24 AUXILIARES, 08 VCA, 08

MATRIX, 02 _ PROCESSADORES, 04 - CAIXAS GRAVES, 04 _ CAIXAS

SUB, 12 _ MONITORES, 01 SUB PARA BATERIA, 02

AMPLIFICADORES PARA GUITARRA, OI _ AMPLIFICADOR PARA

CONTRA BAIXO, 18 _ PEDESTAL GIRAFA MEDIO, 04 - PEDESTAL

02 _ PEDESTAL GIRAFA LONGO, 05 _ GARRA, 16 _ DI
PARA BATERIA, 12 - MICROFONE PARA

PERCUSSÃO,06 _MICROFONE SM 58 PARA VOZ,04 _
MICROFONES

ELÉTRICA.

GIRAFA CURTO,
ATIVO, 12

MICROFONE SEM

CONTRA DESCARGAFro FREQUÊNCIA UUli
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3.1 Constitui parte relevante, na execução das atividades da Administração Municipal de

Imperatriz, a realizaçáo de Eventos institucionais, corporativos, de representação e

promocionais, visando agregar esse tipo de ação para atingir as metas e resultados propostos,
por meio de seus órgãos e entidades, cada qual com sua parcela de participação nessa
demanda. Através da realizaçáo desses eventos, o Município consegue cumprir e

complementar diversas de suas funções e programas em áreas de atuação essenciais, como
cultura, esporte, educação, citando como exemplos, carnaval, festas juninas, aniversário da

cidade, as festividades natalinas, virada do ano (réveillon), encontros culturais, dentre outras
atividades. Há que se destacar que, dada à complexidade do objeto, é imprescindível o suporte
técnico de empresa especializada em prestação nos serviços objeto do presente TR, para que
se viabilizem de fato os resultados esperados de todos os tipos de eventos institucionais e

apoiados, e para que tal processo seja realizado com a economicidade e a qualidade devidas.
Concomitantemente, o Município preconiza, no planejamento da aquisição de bens e da

contratação de serviços estratégicos, o estudo minucioso do mercado fornecedor em questão,

a consolidação da demanda de itens comuns, além do disciplinamento da contratação destes.

3.2 Tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado nela
Administracâo Pública. bem como a conveniência de que os serricos seiam executados
de forma parcelada e atenda mais de um órgão ou entidade. o Sistema de Registro de
Precos demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório
3.3 Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de
serviços comuns, nos termos da Lei no 10.520, de2002, que regulamenta a modalidade do
Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a
melhor proposta para a Administração Pública.
3.4 Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de
serviços contínuos, em conformidade com a lei geral de licitações e entendimento do Tribunal
de Contas da União, consoante entendimento: "Na realidade, o que caracteiza o caráter
contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do
patrimônio público de forma rotineira e pennanente ou para manter o funcionarnento das

atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua intemrpção . possa

comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional."
(TCU. Acórdão n' 13212008 - Segunda Càmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do
julgamento:1210212008). 'l

3.5 Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame

licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta.

4. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. A futura contratação de pessoa jurídica, paÍa a prestação dos serviços, objeto deste

Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens e serviços comuns, será efetuada

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL pelo SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS para eventual e futura contratação, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.o 2212007, do Decreto

Municipal n.o 013/2015, do Decreto Municipal n" 0312019, que regulamenta o Sistema de

Ne
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Registro de Preços no Município de Imperatnz, e da Lei n.o 8.666, de 2l dejuúo de 1993 e

suas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte

integrante da mesma, independente de transcrição.

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

5.1 O certame licitatório será realizado na modalidade de Pregão Presencial, em conformidade
com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelq
Decreto Municipal n.o 2212007, Decreto Municipal n.o 01312015, Decreto Municipal no

0312019, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de Imperatriz, e Lei
n.o 8.666, de 21 de juúo 1993 e suas alterações.

6. DO TrPO DE LTCTTAÇÃO

6.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR PREÇO
POR ITEM.

7. DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

7.1 Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos

do art. 7o, § 2o, do Decreto Municipal 01312015.

8. DA PARTICIPAÇÃO

8.1. Poderão participar deste pregão os interessados que teúam ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e se.ps anexos,

inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se

apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

8.2. Não poderão participar desta licitação empresâs:

$.Z.l.Cuja falência teúa sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em

liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou

ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

8.2.2.Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou teúam sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame

B.Z.3.Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo com

servidor do município. !

\./
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8.2.4.Que se apresentem em forma de consórcios.

8.2.5. Pessoas Físicas.

9. DAS MrCRO EMPRESAS E BMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1. Por força da Lei Complementar n" 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que teúam interesse em participar deste pregão deverão observar os

procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente

possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade Íiscal e

trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na declaração de Ciência e

Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor

proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentagão exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
Íiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento
que veúa comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situagões em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a

melhor proposta classificada.

9.2.Paraefeito do disposto no item acima, caractenzando o empate, proceder-se-á do seguinte

modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terâ a oportunidade de apresentar nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de

preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situagão em que o objeto licitado será adjudicado em

favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja

aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão

convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPS que se

encontrem enquadradas no item 9.1., alínea'c', será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

U
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e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 9.1., alínea'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; ,' , l

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial
apresentada por ME, EPP ou COOP.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com cf,ueza

em língua portugues4 sem emendas, rasuras ou entreliúas, deüdamente datada e assinada na

última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

10.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas

com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquet natrfieza, que se fatçafn

indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos

eventualmente concedidos, contemplando item a item.

10.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando,marca;

tipo, fabricante, país de procedênçia e outras características que permitam identificá-los, sem

referência às expressões "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados

neste Termo de Referência.

10.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da

sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitação.

10.5. Verificando-se discordância entre os preços unitario e total da PROPOSTA, prevalecerá

o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os

por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de tais elros, sua

PROPOSTA será rejeitada.

10.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.

10.7. A planilha contendo o orçamento estimado paraacontratação, a qual deverá ser adotada

para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Termo; de

Referência

11. DA HABTLTTAÇÃO

11.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Artigos 28, 29, 30 e 3l da Lei no'

8.66611993 e suas alterações.

It.Z. Atítulo de qualificação técnica, a empresa licitante que pretende participar dos itens 1.

2.3. 4. 5. 6. 7.8. 9. 10. 11. 12. 13. 14. 15. e 16. deverá apresentar:

ltl\.t)/
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a) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por

\r/

administração pública ou por empresa privada que comprovem que a empresa
contento, o serviço compatível com o objeto da licitação.

11.3. A título de qualificação técnica, a empresa licitante que pretende participar dos
19. 20, 21. 22. 23. 24, 25 e 26. deverá apresentar:
a) registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engeúaria e Agronornia -
CREA e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sedç da
empres4 comprovando tal situação ahavés da Certidão de Registro da Pessoa Jurídica,
devi darnent e atualizada;
b) registro ou inscrição dos seguintes proÍissionais, que deverão atuar obrisatoriamente
na execução dos seruiços como Responsável(is) Técnico(s):
o Eneenheiro Ciül ou Engenheiro Mecânico ou Arquiteto que atuará ,como
Responsável Técnico dos serviços no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia -
CREA e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região do domicílio
do profissional; E
o Eneenheiro Eletricista que atuará como Responsável Técnico dos serviços elétricos,
no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA da região do domicílio do
profissional; 

,

b.1) a comprovação do vínculo profissional do Eneenheiro Civil ou Ensenheiro Meeânico
ou Arquiteto (Responsável Técnico dos serviços) e do Eneenheiro Eletricista (Responsável

Técnico dos serviços elétricos) no julgamento desta licitação será feita mediante cópia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho g mediante Certidão do
Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato, de

Prestação de Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região competente, em
que conste o profissional como responsável técnico ou ainda Declaração de Contratação
Futura do profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompaúada'de
declaração de anuência expressa do profissional, contado da data da apresentação da proposta;

b.2) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA/CAU,
devidamente atual izados ;

b.3) é vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato

este que inabilitará todas as envolvidas;
b.4) é obrigatória a indicagão do Eneenheiro Civil ou Eneenheiro Mecânico ou Arqüitêto
(Responsável Técnico dos serviços) g a indicação do Eneenheiro Eletricista (Responsável

Técnico dos serviços elétricos), sendo que a licitante será INABILITADA se deixar de

indicar os 2 (dois) profissionais;
b.5) os profissionais indicados para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional

deverão ser os Responsáveis Técnicos pelo acompanhamento da execução dos serviços de que

tratam o objeto desta licitação, conforme áreade competência, admitindo-se a substituição por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela

Administração;
c) QualiÍicação Técnico-Profissional comprovação de que o(s) Responsável(is)

Técnico(s), ináicado(s) na alínea Í'b", é(são) detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade

Técnica' expedidos por p.r.oas jurídicas de direito público ou privado, devidamente

3^'+
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registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s)
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) ter o
profissional executado serviços com características técnicas semelhantes ao objeto desta
Iicitação.
c.l) deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados
Técnicos registrados no CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: data de.início e

ténnino dos serviços, local de execução, nome do contratante e da Contratada, nome dos

responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU,
especificações técnicas e os quantitativos executados;
c.2) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços,
deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos:
c.2.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante teúa
participado da execução do serviço objeto do contrato; ou
c.2.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da
licitante subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou
c.2.3) Contrato Íirmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, devidamente
registrado no Conselho de Classe Competente;
c.2.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores não
importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo(a)
Pregoeiro(a). Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos, a

licitante será considerada inabilitada para o certame;
c.3) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes
portadores desses atestados serão inabilitados; r

c.4) não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico ou Atestados de projeto, fiscalização,
supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica.
c.50 para o fim de comprovação de Qualificação Técnico-Operacional será aceito o somatório

de atestados.

12, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Na prestação dos serviços objeto do presente termo de referencia, obriga-se a

Contratada a envidar todo o empeúo e a dedicação necessarios ao fiel e adequado

cumprimento dos encaÍgos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações

estabelecidas no Anexo I deste Termo de Referência, a:

12.2.lruciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida

pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício financeiro

em que for formalizado o contrato.

12.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecidQ neste

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

12.4. Observar o prazo máximo de 05 (cinco) dias para execução do serviço após cada

solicitação formal do contratante.

12.5. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar

a perfeita execução do objeto.
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12.6. Facilitar à FISCALIZIç\O o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

12.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em tazáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

12.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar

à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

12.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um pmzo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art.o 8l na Lei 8.666193.

12.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, cwacteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

12.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado paÍa a execução do contrato, nos termos do § lo; do art. 65 da Lei
8.666t93.

l2.ll. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

12.12. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Adminisfração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompaúar e se responsabilizar pela execução do objeto.

12.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados;

12.13.1. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritríria e exclusivamente,

às suas custas e riscos, num prrlzo de no miíximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, elros, falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

12.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

l2.l4.L Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive

os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,

mesmo expirado o prazo.

12.15. A Responsabilizar-se pelos encargos

comerciais resultantes da execução do contrato'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e

v
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12.15.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

12.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas.

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

12.17. Não transferir a terceiros, total ou parcial.

12.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

12.19. Pagar todas as despesas, tais como ta)<as, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obr4 garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

12.20. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

12.21. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fomecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
12.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais comor salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

veúam a ser criadas e exigidas por Lei.

12.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes

de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, transpoÍes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

12.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

12.25. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como

cumprir todas as noÍrnas sobre medicina e segurança do trabalho.

12.26. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

12.27. Respeitar as noÍmas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

12.28. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarre gamento dos materiais.

12.29. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.

12.30. Prestar o serviço no local designado pela FLINDAÇÃO CULTURAL DE

IMPERATRIZ.

12.31. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato

12.32. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
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12.33. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Termo de Referência,

12.34. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

12.35. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fornecimento dos materiais licitados, atendendo às solicitações da Fundação Cultural.
12.36. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

12.37. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;

b) a subcontratação paraaexecução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento. l

13. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

13.1. Efetuar o pagamento na forma do item 15 deste Termo, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciarias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.

13.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, confoÍme previsto no item 19 deste Termo de Referência.

13.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

13.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes

do Anexo I - deste Termo de Referência.

13.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas conetivas necessárias

13.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebiúento dos

materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

13.7. Comunicar prontaÍnente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,

podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgão

Gerenciador.

13.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos bens fornecidos.

13.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar

o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666193 e suas

alterações.

13.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestÍio contrafual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

13.1 I . Expedir as Autorizações de Fornecimento.

13.12. Receber o objeto em dias úteis, no horario de 08:00h às 14h00, no local determinado

na requisiç áo I autonzação de fornecimento ;

13. 13. Disponibilizar localadequado para a realização da entrega.

13.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA paÍa a

fiel execução do contrato;

13.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para

a entrega material.

13.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo

de Referência;

13.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

13. 19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

13.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

14. DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

14.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Seruiços"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.

14.2. A Execução dos serviços será executada de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da
existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determ-inados pela
Contratante: por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

14.3. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições
do Termo de Referência.

I4.4. A Contratada fica obrigada a entregar os produtos no prazo miíximo de 05 (cinco) dias,

após a solicitação formal pela Contratante.
14.5. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
14.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as

especificações e condições deste Edital, do Termo de Referência e do Contrato.
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ls. Do PREÇO E DAS CONDrÇOES DE PAGAMENTO

15.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo I a este Termo de Referência.

15.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer

iattJreza, exceto nas hipóteses, conforme o item 16 deste Termo de Referência;

15.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei n" 8.666193.

15.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fomecimentos, paÍa conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.

15.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregues na Fundação Cultural de Imperatriz, situada na Rua Simplício Moreira, s/n -
Centro, Imperatriz/MA, prédio da antiga biblioteca municipal para fins de liquidação e
pagamento

15.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Fundação Cultural de Imperatriz, por

meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação

definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo

Agente Público competente.

15.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIAITITE
A EXECUCÃO DOS SERVICOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empeúo.
15.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços

contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços'- ICMS.

15.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fomecimentos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos

formuLírios de controle dos fornecimentos.

15.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse Íim.

15.11. Havendo eÍro na nota fiscallfatxa ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

15.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
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esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
15.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto penden(e qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

afializaçáo monetaria.

15.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o,pqgarnento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

15.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor
e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fomecimento efetivamente efetuado.

15.15. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou defrnitivamente, do montante a pagaÍ à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato

15.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa ooncorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime de juros simples.

15.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N: Números de dias entre a data previstapara o pagamento e a

do efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira: 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

16. DO CRITERIO DE REAJUSTE

16.1. Durante a vigência do futuro contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do

inciso II do art. 65 da Lei no 8.66611993.

16.2.Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será êfétuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alín-ea "d" do

tur. 65 da Lei n." 8.666193.

17. DO PRAZO E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO

17.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício

financeiro em que for formalizado o contrato.

17.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponi bilidade orçamentaria, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
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ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execução do objeto.
17.3. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições

deste Termo de Referência.

17.4. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 03 (três) dias,

após a solicitação formal pela Contratante.

17.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

17.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em pâÍte, os materiais em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

18. DO CRTTERTO DE ACETTAÇÃO »O OBJETO
18.1. O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

18.1.1. PROVISORIAMENTE: no ato da conclusão da montagem dos equipamentos, para

fins de posterior verificação da conformidade das especificações dos serviços com aqueles

determinados nos Anexos I- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em

que se observarão apenas as informações constantes da fatura e dos equipamentos, em

confronto com a respectiva nota de empeúo.
18.1.2. DEFINITMMENTE: no prazo de até 02 (duas) horas, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrato, a ser designado pela Contratante.

18.2. O descarregamento, montagem e desmontagem dos serviços a serem executados frcará a

cargo do prestador de serviços, devendo ser providenciada a mão de obra necessária.

18.3. O aceite/aprovação do(s) serviços(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviços(s) ou disparidades

com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município

as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

19. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
19.1. A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula no

34.883-0, ou outros representantes, especialmente designados, güê anotarão em registro

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados na forma do Artigo 67 , da Lei no 8.666, de 21.06.93.

19.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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19.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse Íim.

20. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato. a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta

cometida:

20.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalizaçáo, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, aind4 no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave.

20.1.2. Multas:
20.1.2.1.0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, emrazão da inexecução total.

20.1.2.2.0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.

20.1.2.3.5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

20.1.2.4.5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

20.1 .2.5 .10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

20.1.2.6.20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se

quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo

limite de trinta dias, estabelecido na alinea"a".

20.1.3. Suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo pÍazo não superior a02 (dois) anos.

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida semPre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL
21.1 . Rescisão contratual unilateral ocorrerá nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII

do artigo 78 da Lei no 8.666193
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21.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniênciaparaa Administração Pública.

21.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

22. DASDISPOSIÇOESCOMPLEMENTARES
22.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em cláüsulas da

minuta do contrato.

22.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193, desde

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

23. D ALEr ANTICORRUPÇÃO

23.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas

Físicas e Jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal,

em atenção à Lei no 12.846, de 01 de agosto de 2013; regulamentada pela IN CRG 00212015

e pela Portaria CRG I .33212016 que independente de transcrição integra o presente

instrumento.

24. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

24.1. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, CEP

65.900-505, entre as ruas Paraíba e Pemambuco, Bairro Juçara.

Imperatriz (MA), 29 de Agosto de 2019

Carvalho

Fundação Cultural de Imperatriz

Matricula n" 34883-0

Rua Simplício Moreirq s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal)

CNPJ: 01.001.091/000142

fcimperatriz@gmail. com

DESPACHO:
APROVO NA FORMA DA LEI

Im -MA,29l0E,l20l9

ente da Fu Cultural de Imperatriz
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anexo I - PLANILHA DE ESTIiIATIVA DE PREçOS/OOÍ{SOLIDADA - Eventual contÍatação de empr€sa êspeclallzada em Sono.ização.
Iluminaçáo, Locasão de Palco, Grupo Geradol, Locãçáo de laÍdlnêlrâ, Eanhêlror Químl.or e ê8, para atGnder 06 eventos a ssr€m

reallzados e apoiados pela Meitura Munldpal dê Imper.tÍlz, por mêlo da Fundasáo Culhrral de ImperatÍlz - FcL

DIÁRIA 600 t76,67 106.0o2,00

SEGURANÇAS DESARMADA PARA EVENTOS O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ
REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE ESTEJAM COM CAMISETAS
IDENTIFICADAS CUJO OBJETIVO E MANTER A ORDEM E TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO
DOS EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ATRAVES DA
FUNDAÇÃO CULTLIRAL DE IMPERATzuZ REALIZANDO O CONTROLE DE ACESSONO PALCO,
CAMARiNS OU ÁREAS RESERVADAS INDICADAS PELA ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS.

1

DIÁRIA 200 165,00 33.000,00

PESSOAL DE APoIo - O SERVIÇO SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE
ESTEJAM COM CAMTSETAS TDENTIFICADAS CUJO OBJETO É eUXIltnR A ORGANTZAÇÃO
EXECUTANDO SERVIÇOS GERAIS, RECEPÇÃO NO EVENTO DENTRE OUTRAS ATIVIDADES
NECESSAzuAS AO BOM ANDAMENTO DO EVENTO.

2

UND 4 29.000,00 116.0O0,0O

ESpETÁcuLo prRorEcNrco coM DURAÇÃo MÍNIMA DE t0 (DEZ) MINUToS - sHow
PIROTECNICO DE IO MINUTOS COM DETONAÇÃO TRIPLA SIMULTÂNEA CONTENDO, 600

BOMBAS DE I,5 POLEGADAS - ALTURA MEDIA 5OMTS - ABERTURA MEDIA 25MTS, 390

BOMBAS DE 44MM. ALTURA MEDIA IOOMTS - ABERTURA MEDIA 6OMTS,39O BOMBAS DE
44MM - ALTURA MEDIA IOOMTS - ABERTURA MEDIA 6OMTS,2OO BOMBAS DE 3 POLEGADAS
- ALTURÂ MEDTA 75MTS . ABERTURA MEDIA 75MTS, 04 KIT DE BOMBAS EM ZIG ZAG, EM W
OU SIMTLAR - CONTENDO 780 BOMBAS, MORTEIROS DE I,5 POLEGADAS. BOMBAS
EXCLUSTVAMENTE DE LÍJZ, NO MÍNIMO T2 EFEITOS DIFERENTES, TRANSPORTE,
DEToNAÇÃO, ISOLAMENTO DA ÁREA, RESCALDO DO MATERIAL, LICENÇA DO CORPO DE
BoMBEIROS E DEMAIS ORGÃOS COMPETENTES, BEM COMO A PRESENÇA DO BLASTERNO
HoRÁruo E LoCAL DEFINIDo PARA O SHOW PIROTECNICO. APRESENTAÇÃO COM LASER
GRÁFICO I2OOOML/WATTS.

3
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UND 10 1t.666,67 t16.666,704

opconaÇÃo rerrtÁrrce: REALIZAR A nEconaçÃo reMÁrtce coM MATERIAL
RESISTENTE A ExPoSIÇÃO pE CHUVA E SOL, E REALIZAR A MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS

AVARTAS DA DECoRAçÃo nunaNTE A REArtztçÃo Do EvENTo, A EMPRESA A sER

coNTRATADA FrcA RpspoNsÁvEl A RECoLHER os unrÉnIAS DECoRATIVoS Dos
LOGRADOUROS púsLlCOS APOS O ENCERRAMENTO DO EVENTO DECORADO.

orÁRra 20 3.300,00 66.000,00cAMARIM coM TAMANSo vtÍNttvto DE 16 M2, coNTENDo 02 Jocos DE MESAS,0I EspELHo
DE CORPO INTEIRO, AR CONDICIONADO, OI FRIGOBAR.5

36.(x)O,00orÁRra 30 1.200,006

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA UETÁI-ICN TUBOLAR INDUSTRIAL COM
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO (GALVANIzaçÃO) MEDINDO 12,00M x 12,00M, CoM
ALTURA DE 3,OOM, COM COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM PVC

CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POLIESTER IMPERMEÁVEL, ANTI.CHAMA E ANTI.MOFO,
VULCANIZADA EM ALTA TEMPERATURA, NA COR BRANCA REFORÇADA COM MATERTAL

DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO'

23.300,10DIARIA 30 776,677

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA VTETÁT-TCA TUBOLAR INDUSTRIAL COM
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSo (cALVANzaçÃo; MEDINDO 0E,00M x 08,00M, CoM
ALTURA DE 3,OOM, COM COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM PVC

CALAMBRAD9, CoM REFoRÇo EM POLIESTER IMPERMEÁVEL, ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO,
VULCANIZADA EM ALTA TEMPERATURA, NA COR BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL
DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO.

orÁRra 30 626,67 18.8O0,10

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA VSTÁLICE TUBOLAR INDUSTRI-AL COM
TRATAMENTo ANTIFERRUGINOSO (GALVANtznÇÃo) MEDINDo 06,00M x 06,00M, CoM
ALTURA DE 3,OOM, COM COBERTURA E FECHAMENTOS LATERATS COM LONA EM PVC

CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POLIESTER IMPERMEÁVEL, ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO,
VULCANIZADA EM ALTA TEMPERATURA, NA COR BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL
DE MAIOR ESPESSURA NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO.

8

orÁnra 400 75,00 30.000,00DISCIPLINADORES DE ORGnNrznÇÃo TAMANHo zxl METROS COM SERVrÇO DE

AGEM E DESMONTAGEM NO EVENTO.MONT9

DIARIA 300 110,00 33.000,00FECHAMENTO _ PLACA DE FECHAMENTO 2 X 2 METROS ÇOM SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEMNO EVENTO.10
t'a -I-i ,,
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pLATAFoRMA pRNrocRÁFtcA: pLATAFoRMA paNrocRÁprcn EM ESTRUTURA DE
eIupTÍNIo No TAMANHo DE 2MXIM COM MECANISMO DE REGULAGEM DE ALTURA
ACI9NADo poR MEIo DE MAÇANETA, ALTURAS vRRtÁvnts A çADA 20cM
(20/40/60t80/l00cM), ACABAMENTO EM COMPENSADO NAVAL, REVESTIDO COM CARPETE

üa con pRETA ou crNZA, coM TRAVA DE ENCAIXE E RooÍztos coM FREIo coM
CAPACIDADE DE CARGA DE T5OKGiM'.

orÁRrR 1000 140,00 140.000,00

72 GRID DE BOXTRUSS Q30 METROS 3000 66,67 200.010,00

13 GRID DE A luuÍNro BoxTRUSS Qso METROS 2000 86,67 173.340,00

t4

BANHEIROS QUÍIVICOS rARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIR: BANHEIRO qUÍUtCO NeS
MEDIDAS ADEQUADAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, COM VASO
seutrÁnro, vttcróRto, poRTA pApEL, TANeUE coM cAPACIDADE DE 227 LITRos,
sERvrÇo DE HrcrENlznÇÃo oIÁRtA, os BANHEnoS quÍvlcos sERÃo UTILIZADoS Nos
EVENT6S CoM A FINALIDADE DE MANTER A HIGIENE, ORGANIZAÇÃO P A PRIVACIDADE
DA PoPULAÇÃo pnesPNTE EM GERAL.

DIARIA 150 233,33 34.999,50

15

BANHEIRos quÍurcos: BANHEIRo euÍMICo MEDINDI 2,30 METRoS DE ALTURA 1,20

METROS DE LARGURA, 1,20 METRoS DE coMpRIMENTo, vASo sRNtrÁRro, MICTóRIo,
poRTA pApEL, TANQUE COM CAPACIDADE D8227 LITROS, COM PESO TOTAL DE 75 KG,
sERVIÇo DE HrcrENrueçAo DrÁRra., os BANHEtnos quÍvttcos sBnÃo UTILIZADoS Nos
EVENTSS CoM A FINALIDADE DE MANTER A HIGIENE, ORGANIZAÇÃO E A PRIVACIDADE
DA PoPULAçÃo enesEurE EM GERAL.

orÁnra 600 206,67 124.002,00

16

MINI TRIO ELETRICO: VEICULO AUTOMOTOR DE CARGA, COM POTENCIA DE 30 MIL
WATTS, COMPRIMENTO: 8M E 40CM; ALTURA: 3M E 60CM; LARGURA: 2M E 30CM,
DEVIDAMENTE ABASTEC1DOS E COM MOTORISTA HABILITADO.

orÁRra 6 L7.666,67 10.600,02

( t'Il r I tt lho
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DIARIA 20 L7.666,67 353.333,40

JARDINETRA: VEÍCULO rtpO ÔNtsUS CoM ABERTO NAS LATERAIS EQUIPADO COM

SONORIZAçÃO e.A - 32 L/R: 16- CAIXAS MODELO LINE, 16- CAIXAS DE GRAVE, 04-

aupt-lpIcaboR p/ cRAVES, 04- AMpLIFICADoR p/ MEDIo cRAvE,04- AMpLIFICADoR p/ TI,

02- cRossovER DIGITAL DE SEIS vIAS, 0t- MULTICABo No uÍNur,to DE 40 vrAS, 0l- MESA

DE soM DrGrrAL No MÍNIMo 40 cANAIS, MoNtroR - sIDE L/R: 0l- cRossovER DIGITAL DE

SEIS VIAS, 02. CAIXAS DE GRAVES, 02. CAIXAS DE MEDIO, IO. SPOT'S DE CHÃO, 02-

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08- FONES DE OUVIDO, OI-

AMPLIFICADOR P/ GRAVE, OI. AMPLIFICADOR P/ VTÉDTO, OI _ AMPLIFICADOR P/ TI, OI-

MESA DE SOM DIGITAL NO MINIMO 32 CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA

INSTRUMENTOS:02- CUBO P/GUITARRA,0I- CUBO P/CONTRA BAIXO,0l- CUBO P/TECLADO,
MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE MICROFONES P/ BATEzuA, 08- MICROFONE P/

PERCUSSÃo,04- MICRoFoNES p/ INSTRUMENToS DE soPRo (METAIS), 04- MICRoFoNES P/

BACK VOCAL, 02. MICROFONES SEM FIO DE FREQUÊNCIA UHF, IO- PEDESTAIS GIRAFAS, IO.

cLAMpS pl BATERTA/PERCUSSÃO, 01- CD PLAYER/NOTEBOOK ILUMINAÇÃO: 06

REFLEToRES DE LED, OI- MÁQUINA DE FUMAÇA, OI- MESA DIGITAL DE LTJZ, GRUPO

GERADOR_GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 160 KVA, TRIFÁSICO, COM SILENCIADOR.
TRANSMISSoR DE nÁoro coM ALCANCE MÍNIMo DE uM eUILoMETRo oBS.: VEÍcuLo E

I cpnepon DEVIDAMENTE ABASTECIDo.

17

DIARIA 20 3.000,oo 60.0o0,oo

GRUPO GERADOR - GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 250 KVA, TruT'ÁSTCO, COM
SILENCIADOR COM ABASTECIMENTO DE 2OO (DUZENTOS) LITROS DE COMBUSTÍVEL PARA
ALIMENTAR A ESTRUTURA DE SONORIZAçÃO E ILUMTNAÇÃO DURANTE A REALIZAÇAO
DOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
ATRAVES DA FUNDAÇÃO CUITURAL DE IMPERATRIZ.

18

UND/MÊS 2 38.166,67 76.333,34

PALCo PARA PEÚoDo DE VERANEIO PRAIA DO CACAU: PALCO EM ESTRUTURA
METÁLrCA CoM 14 (QUATORZE) METROS DE FRENTE, l0 (DEZ) METROS DE

PROFUNDIDADE,2 (DOIS) METROS DE ALTURA DO SOLO,4 (QUATRO) METROS DE ALTURA
DO PISO AO TETO, PISO DE COMPENSADO DE 20 MM NA COR PRETA, COM CAMARIM COM
TAMANHo MÍNIMo DE 3 x3 coM AR-coNDICIoNADo, 6 - pnertcÁvels coM ALTURA DE 40

CM, COBERTURA E LATERAIS EM. LONA EMBORRACHADA, ESCADA DE ACESSO,

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELETRICA, PROTEÇAO NAS LATERAIS E FUNDO DO

PALCO.

19
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orÁRra L2 8.266,67 99.200,04

PALCO: PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 14 (QUATORZE) METROS DE FRENTE, IO

(DE;Z) METROS DE PROFUNDTDADE, 2 (DOIS) METROS DE ALTURA DO SOLO, 4 (QUATRO)

üETNOS DE ALTURA DO PISO AO TETO, PISO DE COMPENSADO DE 20 MM NA COR PRETA,

ôóvr cAMARIM coM TAMANHo MÍNIMo DE 3 x3 coM AR-coNDICIoNADo, 6 -
PRÁTICÁVEIS COM ALTURA DE 40 CM, COBERTURA E LATERÂIS EM LONA

EMtsoRRACHADA, ESCADA DE ACESSO, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA,

PROTEÇÃONAS LATERAIS E FUNDO DO PALCO.

20

orÁnra L2 8.433,33 101.199,96

ILUMTNAÇÃo pene sHow coM ARTISTAS /BANDAS LOCAIS COM NO MINIMO: 12 -
REFLETORES PAR 64 F#05, 16 - REFLETORES PAR LED RGBW 3 WTS, 04 _ REFLETORES PAR

36 MINI BRUTE 6/650WTS, 8 - MOVING BEAM 200W 5& 04 - STROBOS ATOMIC 3000, 0l -
úese DIGITAL ATUALIZADA, 0l - vtÁQurNAS DE FUMAÇA, , 02 - vENTILADoRES, 0l -

PATNEL DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS, Ot - MONTAGEM DO GzuD PARA ILUMINAÇÃO NO

TAMANHO l0 x 8 METROS,04 - TECNICOS PARA MONTAGEM, OPERAÇÃO Or CANHÕES E

DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, PROTEçÃO CONTRA DESCARGA ELETRICA.

2r

orÁnrR 72 L4.966,67 179.600,04

ILUMINAÇÃO OE GRANDE PORTE PARA ATENDER RIDER TECNICO DE BANDA/ARTISTA DE

RENOME NACTONAL COM NO MINIMO: 12 - REFLETORES PAR 64 F#05,24 - REFLETORES PAR

LED RGBW 3 WTS, 06 _ REFLETORES PAR 36 MINI BRUTE 6/65OWTS, 1I - REFLETORES

ELIPSOIDAIS ETC 36OlIzuS, 02 _ REFLETORES PARA LUZDE SERVIÇO,06 _ STROBOS ATOMIC

3OOO, 10 - MOVING HEAD SPOT I2OO, 04 _ MOVTNG HEAD WASH I2OO, 16 - MOVTNG BEAM

2OOw 5R, 02 - CANHÕes SpCUIDORES I5OO, OI _ MESA DIGITAL ATUALIZADA, 02 -
IrnÁQuruns DE FUMAÇA, 04 - PONTOS DE INTERCOM, 36 - CANAIS DE DIMMERS, 0l - RACK

DE MOVING, 02 - VENTILADORES, OI - PAINEL DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS, OI .

MoNTAGEM Do GRID PARA ILUMTNAÇÃO NO TAMANHO IO X 8 METROS, 04 _ TECNICOS

PARA M6NTAGEM, oPERAÇÃO OE CANHÕES E DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS,

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELETRICA.

22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF,E,ITURA MUNICIPAL DE,IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
FUNDAÇÃO CUT,TURAL DE IMPERATRIZ

(
#\,
{} FCI

soNoRrzAÇÃo pana ppnÍooo DE vERANEIo DA pRArA Do cACAU: p.A - 32 L/R No
SISTEMA FLY: 16- CAIXAS MODELO LINE, 16- CAIXAS DE GRAVE, 04- AMPLIFICADOR P/
GRAVES, 04- AMPLIFICADOR P/ MEDIO GRAVE, 04. AMPLIFICADOR PI TI, 02- CROSSOVER
DIGITAL DE SEIS VIAS, OI- MULTICABO NO VTÍNIUO DE 40 VIAS, OI- MESA DE SOM DIGITAL
NO I,TÍNITT,TO 40 CANAIS, MONITOR _ SIDE L/R: OI- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02-
CAIXAS DE GRAVES, 02- CAIXAS DE IT'TÉDTO, IO. SPOT'S DE CHÃO, 02. AMPLIFICADOR DE
FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08- FONES DE OUVIDO, OI- AMPLIFICADOR P/ GRAVE, OI-
AMPLIFICADoR P/ MEDIO, Ol _ AMPLIFICADOR P/ TI, OI- MESA DE SoM DIGITAL No naÍNuvlo
32 CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO P/GUITARRA,0l-
CUBO P/CONTRA BAIXO,0I- CUBO P/TECLADO, MICROFONES E PEDESTAIS: 0l- QUITE DE
MICROFONES Pl BATERIA, 08- MICROFONE PI PERCUSSÃO, 04- MICROFONES PI
TNSTRUMENTOS DE SOPRO (METAIS), 04- MICROFONES P/ BACK VOCAL, 02- MICROFONES
SEM FIO DE FREQUÊNCIA UHF, IO- PEDESTAIS GIRAFAS, IO-CLAMPS PI
BATERTA/PERCUSSÃO, 0l- CD PLAYER/NOTEBOOK ILUMINAÇÃO: ZO - REFLETORES pAR
LED RGBWA 5 W, 04 - MOVING MODELO: BEAM 200W 5R, Ot- UÁQUINA DE FUMAÇA, 0l-
MESA DIGITAL DELIJZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELETRICA.

urrro/uÊs23 2 4t.666,67 83.333,34
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ESTAD. Do MARANHÃ' 
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PREFEITUR'A MUNICIPAL DE IMPER,ATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
FUNDAÇÃO CUT-TURAL DE IMPERATRIZ
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PREFEITURA OE
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Rua Simplício Moreira. s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal)

CNPJ: 01 001 091/000I-42
tbimperatriz@gmail. com

FCI

DIÁRIA 20 4.500,00 90.000,00

soNoRIZAçÃO: n.R 16 LiR NO SISTEMA FLY: 08-CAIXAS MODELO LINE, o8-CAIXAS DE

cRAvE, oi- AMpLIFtcADoR p/ GRAVES, oz- AMPLIFICADoR P/ MEDIo GRAVE, 02-

AMPLIFICADOR P/ TI,02- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, OI- MULTICABO NO MÍNIMO
DE 32 V[AS, OI. MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 32 CANAIS, MONITOR _ SIDE L/R: OI-

PROCESSADOR DE SEIS VIAS, 02. CAIXAS DE GRAVES, 02- CAIXAS DE MEDIO, 06'SPOT'S DE

CHÃO, 02- AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM QUATRO CANAIS, 08'FONES DE

ouvlóo, 01- AMpLIFtcADoR p/ GRAVE, 0l- AMPLIFICADoR P/ MÉDIo, 0l - AMPLIFICADoR

PITI, OI. MESA DE SOM DIGITAL NO MINIMO 32 CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA

INSTRUMENTOS: 02- CUBO P/GUITARRA,0I- CUBO P/CONTRA BAIXO,0I- CUBO P/TECLADO

MICROFONES E PEDESTAIS: 0l- QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA, 08- MICROFONES P/

PERCUSSÃO,04- MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE SOPRO, 02- MICROFONES SEM FIO DE

engquÊNcrÂ unr l0- nEDESTAIS GIRAFAS, Io-cLAMPS P/ BATERIA/PERCUSSÃo, 0l- cD
pLAYER/NOTEBOOK, TLUMINAÇAO: 16 - REFLETORES PAR LED RGBWA 5 W ., 0l- MAQUINA

nr nuueçA,01- MESA DTGITAL DELIJZ,PRoTEÇÃo CONTRA DESCARGA ELETRICA.

24

DIÁRIA 20 7.500,00 150.000,00

soNoRIZAçÃo: r.R - 32 LtP. No SISTEMA FLY: 16- cAIxAS MoDELo LINE, 16- cAtxAS DE

GRAVE, 04- AMPLIFICADOR P/ GRAVES, 04- AMPLIFICADOR P/ MEDIO GRAVE, 04-

AMPLIFICADOR P/ TI, 02. CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, OI- MULTICABO NO MÍNIMO
DE 40 VIAS, 01- MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 40 CANAIS, MONITOR _ SIDE L/R: OI-

ônossovBR DTGITAL DE sEIS vIAS, 02- cAIxAS DE GRAVES, 02- cAIxAS DE MÉDIo, t0-

SPOT'S DE CHÃO,02- AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08- FONES DE

OUVIDO, OI- AMPLIFICADOR P/ GRAVE, 01- AMPLIFICADOR P/ MÉDIO, OI _ AMPLIFICADOR

P/ TI, OI. MESA DE SOM DIGITAL NO MINIMO 32 CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA

TNSTRUMENTOS: 02- CUBO P/GUITARRA, 0l- CUBO P/CONTRA BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO,

MICROFONES E PEDESTAIS: 0l- QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA, 08- MICROFONE P/

PERCUSSÃO, 04- MICROFONES P/ TNSTRUMENTOS DE SOPRO (METAIS), 04- MTCROFONES P/

BACK VoCAL, 02- MICRoFoNES SEM Flo DE FREQUÊNCIA UHF, l0- PEDESTAIS -GIRAFAS, 10-

ICLAMPS PI BATERIA/PERCUSSÃO, OI. CD PLAYER/NOTEBOOK, PROTEÇÃO CONTRA

DESCARGA ELETRICA.

25
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#us ESTADO DO MARANHÃO ( i

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
FUNDAÇÃO CUT,TURAL DE IMPERATRIZ
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FCI

DIÁRIA L2 18.833,33 225.999,96

S6N6RIZAÇÃO PARA SHOW DE GRANDE PORTE PARA ATENDER RIDER TECNICO DE

ARTISTA/BANDA DE RENOME NACIONAL COM NO MINIMO: P.A - 48 L/R NO SISTEMA FLY

COM DELAY: 24 - CAIXAS MODELO LINE, 24- CAIXA_ SUBGRAVE, 0l - MESA DIGITAL
ATUALIZADA COM 48 CANATS MONO, 8 CANAIS ESTÉREO, 24 AUXILIARES, 08 VCA, 08

MATNX; 06- AMPLIFICADORES 8.000 WALTS PARA SUB; 0l- PROCESSADOR, 02 DUAS

CAIXAS DE COMUNICAÇÃO. MONITOR- SIDE L/R: 0l - MESA DIGITAL ATUALIZADA COM 48

CANAIS MONO, 8 CANAIS ESTEREO, 24 AUXILIARES, 08 VCA, 08 MATRIX, 02

PROCESSADORES, 04 _ CAIXAS GRAVES, 04 - CAIXAS SUB, 12 - MONITORES, OI _ SUB PARA

BATERIA, 02 - AMPLIFICADORES PARA GUITARRA, OI - AMPLIFICADOR PARA CONTRA

BAIXO, T-g _ PEPESTAL GIRAFA MEDIO, 04 _ PEDESTAL GIRAFA CURTO, 02 _ PEDESTAL

GIRAFA LONGO, 05 - GARRA, 16 _ DI ATIVO, 12 - MICROFONES PARA BATERIA, 12 _

MTCROFONE nARA PERCUSSÃO, 06 - MICROFONE SM 58 P$RA VOZ,04 - MICROFONE SEM

,nro rnEQUÊNCtn uHF, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELETRICA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ

coMtssÃo PERMANENTE DE L|CITAÇÃO - CpL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 L27I2OT9 - CPL

ANEXO II

(MODEIO DE CARTA CREDENCTAL PARA REPRESENTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNICtPAL

REF.: PREGÃO PRESENCI AL N9 I27 12019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

e designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

W
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1.1.

2. DOS pREçOS, ESpECIFTCRçõgS, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES

2.L. Do quantitativo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

PREGÃO PRESENCIAL N9I27I2OL9 - CPL

ANEXO III

(MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS)

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne /2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE tlClTAçÃO - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito, instituída pelo

Decreto ne 044, de 3L de julho de 1997 e suas alterações posteriores, com sede e foro na cidade de

lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, neste ato
representada pelo Presidente, Sr. , brasileiro, portador da Cedula de ldentidade ne

e do CPF ns nomeado por meio da Portaria ne 

- 

publicada

em _, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal ne 27, de 04 de julho de

2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para

REGTSTRO DE PREçOS ne xxxl20l9 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em XXXX,

Processo Administrativo ne O2.25.OO,097120L9 - FCl. RESOLVE registrar os preços das empresas
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ns 8.666, de 21 de junho de L993 e suas alterações, Decreto ne 7.892, de 23 de
janeiro de 2068, Lei Federal pe 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 6e

02212007,Decreto Municipal ne B/2015 e 03/2079, em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa

especializada em Sonorização, lluminação, Locação de Palco, Grupo Gerador, Locação de

Jardineira, Banheiros Químicos, e etc., para atender os eventos a serem realizados e apoiados

pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, por meio da Fundação Cultural de lmperatriz - FCl.,

especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregõo

presencial ns t27l2OL9, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

rl

\

No

CPL

QUANTAPRES.
ITEM DESCRTÇÃO

600DIÁRIASEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE

ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADAS CUJO OBJETIVO É MANTER

A ORDEM E TRANQUI

REALIZADOS PELA PREFEI

LIDADE DA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS

TURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ATRAVÉS

SEGURANÇAS o sERVIÇo DEDESARMADA PARA EVENTOS

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrTAçÃO - CpL

DA FUNDAÇÃo culruRAL DE TMeERATRTz REALtzANDo o coNTRoLE

DE ACESSo No pAlco, cAMARTNS ou Ángns RESERVADAS TNDTCADAS

PELA oRGANTzAÇÃo Dos EVENToS.

\./

\

No

538
CPL

2

PESSOAL DE ApOrO - O SERV|ÇO SERÁ REALTZADO pOR HOMENS E/OU

MULHERES QUE ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADAS CUJO

oBJETo É auxrtrRn A oRGANTzAçÃo rxrcurANDo sERVrÇos GERArs,

necreçÃo No EVENTo DENTRE ourRAS ATTvTDADES NEcESSARTAS Ao

BOM ANDAMENTO DO EVENTO.

DIARIA 200

3

rspgrÁcuro prRorÉcrurco coM ouneçÃo nlírurun DE 10 (DEz)

MrNUTos - sHow prRotÉcrurco DE 10 MrNUTos coM DEToNnçÃo

TRTpLA stlulrÂrurA coNTENDo, 600 BoMBAS DE 1,5 poLEGADAS -

ALTURA wrÉora SoMTS - ABERTURA wÉotn 25MTS, 390 BoMBAS DE

44MM - ALTURA wtÉotn 100MTS - ABERTURA wtÉotn 6oMTS, 390

BoMBAS DE 44MM - ALTURA MÉDIA 1ooMTS - ABERTURA wÉora

6oMTS, 200 BoMBAS DE 3 poLEGADAS - ALTURA vrÉora 75MTS -

ABERTURA wÉota 75MTS, 04 Krr DE BoMBAS EM zrc zAG, EM w ou
SIMILAR - CONTENDO 780 BOMBAS, MORTEIROS DE 1,5 POLEGADAS.

BoMBAS EXCLUSTvAMENTE DE LUz, No ruírutrvo 12 EFErros

DTFERENTES, TRANSPORTE, OrrOruAçÃO, TSOLAMENTO DA ÁRER,

RESCALDO DO MATERTAL, LICENÇA DO CORPO DE BOMBETROS E

DEMATS oncÃos coMeETENTES, BEM coMo A nRESENçA Do

BLASTER No uonÁnto E LocAL DEFTNTDo pARA o sHow
prnorÉcrurco. ReResrrurRçÃo coM LASER cnÁrrco
12000MI/WATTS.

UND 4

UND4

orconnçÃo rruÁrrcR: REALTzAR A DEcoRAÇÃo ruvÁrcA coM
MATERTAL RESTSTENTE a rxeostçÃo DE cHUVA E sol, E REALTZAR A

MANUTENÇÃo or EVENTUATS AVARTAS DA DEcoRAçÃo ounnrure n

nentrznçÃo Do EVENTo, A EMeRESA A sER coNTRATADA FtcA

RrsporrrsÁvt A REcoLHER os rrlRrÉRtRs DEcoRATtvos Dos

LoGRADouRos púslrcos Rpos o ENcERRAMENTo Do EVENTo

DECORADO.

orÁRrn

10

20

cAMARTM coM TAMArrtHo vírutuo DE 1G M2, coNTENDo 02 Jocos

DE MESAS, 01 ESPELHO DE CORPO INTEIRO, AR CONDICIONADO, 01

FRIGOBAR.

5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METÁLICA TUBOLAR

r N DUSTRTAL COM TRATAM ENTO ANT| FE RRUGr NOSO (GALVANTZAçÃO)

MEDINDO 12,OOM X 12,OOM, COM ALTURA DE 3,OOM, COM

COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM PVC

CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POL|ÉSTER TMPERMEÁVEL, ANT|-

CHAMA E ANTI.MOFO, VULCANIZADA EM ALTA TEMPERATURA, NA

COR BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS

PONIOS DE TENSIONAMENTO.

DIÁRIA 30

\-/

3'31

No

GPL

DIÁRIA 307

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METALICA TUBOLAR

I N DUSTRTAL COM TRATAM ENTO ANT| FERRUG r NOSO (GALVAN |ZAÇÃO)

MEDINDO O8,OOM X O8,OOM, COM ALTURA DE 3,OOM, COM

COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM PVC

CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, ANT|-

CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA EM ALTA TEMPERATURA, NA

COR BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS

PONTOS DE TENSIONAMENTO.

8

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METALICA TUBOLAR

TNDUSTRTAL COM TRATAMENTO ANTTFERRUGTNOSO (GALVANTZAçÃO)

MEDINDO O6,OOM X O6,OOM, COM ALTURA DE 3,OOM, COM

COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM PVC

CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POLIÉSTER TMPERMtÁVEt, arutr-

CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA EM ALTA TEMPERATURA, NA

COR BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS

PONTOS DE TENSIONAMENTO.

DIÁRIA 30

DIÁRIA 4009
DTSCTPLTNADORES DE ORGANTZAÇÃO TATURruHO 2X1 METROS COM

sERVrÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM NO EVENTO.

DIÁRIA 300
FECHAMENTO - PLACA DE FECHAMENTO 2 X 2 METROS COM SERVIÇO

DE MONTAGEM E DESMONTAGEM NO EVENTO.
10

1000DIÁRIA

PLATAFORMA PANTOGRÁFICA: PLATAFORMA PANTOGRÁFICA EM

ESTRUTURA DE ALUMíNIO NO TAMANHO DE 2MX1M COM

MECANISMO DE REGULAGEM DE ALTURA ACIONADO POR MEIO DE

MAÇANETA, ALTURAS VARIÁVEIS A CADA 2OCM (2Ol40l6Ol8O/100CM),

ACABAMENTO EM COMPENSADO NAVAL, REVESTIDO COM CARPETE

NA COR PRETA OU CINZA, COM TRAVA DE ENCAIXE E RODíZIOS COM

FREIO COM CAPACIDADE DE CARGA DE 75OKG/M,.

11

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIN,TA

\"



.sffi;â
f{}\#

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

1.2 GRID DE ALUMíNIO BOXTRUSS Q3O METROS 3000

\r'

CPL

13 GRID DE ALUMÍNIO BOXTRUSS QsO METROS 2000

1,4

BANHEIROS QUÍMICOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: BANHEIRO

QUíMICO NAS MEDIDAS ADEQUADAS PARA PORTADORES DE

NECESSTDADES ESpECrArs, coM vASo sANrrÁRto, wttctoRro, poRTA

PAPEL, TANQUE COM CAPACTDADE DE 227 L|TROS, SERV|ÇO DE

urcrrrurzaçÃo orÁRtA, os BANHETRoS euíwrrcos sERÃo ulLrzADos
NOS EVENTOS COM A FINALIDADE DE MANTER A HIGIENE,

oRGANTzAçÃo E n pRrvAcrDADE DA popumçÃo eRESENTE EM

GERAL.

orÁnrR 150

15

BANHETRoS euíMrcos: BANHETRo euíwttco MEDTNDo 2,30 METRoS

DE ALTURA 1.,20 METROS DE LARGURA, 1-,2O METROS DE

coMpRrMENTo, vAso sRNttÁnto, MrcroRro, poRTA pApEL, TANeUE

COM CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO TOTAL DE 75 KG,

sERVrÇo DE HrGrENrznçÃo orÁnrA, os BANHETRoS euíMrcos srRÃo

UTILIZADOS NOS EVENTOS COM A FINALIDADE DE MANTER A HIGIENE,

oncnrurznçÃo E A pRrvAcrDADE DA popuLAçÃo enrsrNTE EM

GERAL.

orÁRrR 600

16

MtNt rRto elÉtRlco: vEtcuLo AUToMoroR DE cARGA, coM
POTENCIA DE 30 MIL WATTS, COMPRIMENTO: 8M E 40CM; ALTURA:

3M E 60CM; LARGURA: 2M E 30CM, DEVIDAMENTE ABASTECIDOS E

COM MOTORISTA HABILITADO.

DIÁRIA 6

20orÁnrn

JARDINEIRA: VEíCULO TIPO ÔNIBUS COM ABERTO NAS LATERAIS

EQUTPADO COM SONOnTZaçÃO P.A - 32 L/R: 16- CATXAS MODELO

L|NE, L6- CATXAS DE GRAVE, 04- AMPLTFTCADOR P/ GRAVES, 04-

AMPLIFTCADOR P/ wÉOIO GRAVE, 04- AMPLTFTCADOR P/ Tt, 02-

CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, O].- MULTICABO NO MÍNIMO DE 40

VIAS, O].- MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 40 CANAIS, MONITOR -
SIDE L/R: 01- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE

GRAVES, 02- CAIXAS DE MÉDIO, 10- SPOT'S DE CHÃO, 02-

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08- FONES DE

ouvrDo, 01- AMPLtFtcADoR P/ GRAVE, 01- AMPLIFICADOR e7 VÉOtO,

01 - AMPLTFTCADOR Pl Tl, 01- MESA DE SOM DIGITAL NO MíNIMO 32

CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO

P/GUITARRA, 01- CUBO P/CONTRA BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO,

MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA,

17
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

08- MtcRoFoNE P/ PERCUSSÃO, 04- MTCROFONES p/ TNSTRUMENTOS

DE SOPRO (METATS), 04- MTCROFONES p/ BACK VOCAL, 02-

MICROFONES SEM FIO DE FREQUÊNCIA UHF, 10- PEDESTAIS GIRAFAS,

10-cLAMpS pl BATERTA/pERCUSSÃO, 01- CD pLAyER/NOTEBOOK

TLUMTNAÇÃO: 06 - REFLETORES DE LED, 01- MÁQUtNA DE FUMAÇA,

01- MESA DIGITAL DE LUZ, GRUPO GERADOR _ GRUPO GERADOR COM

POTÊNCIA DE 160 KVA, TRIFÁSICO, COM SILENCIADOR. TRANSMISSOR

DE RÁDIO COM ALCANCE MíNIMo DE UM QUILoMETRo oBS.:

VEíCULO E GERADOR DEVIDAMENTE ABASTECIDo.

18

GRUPO GERADOR - GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 250 KVA,

TRIFÁSICO, COM SILENCIADOR COM ABASTECIMENTO DE 2OO

(DUZENTOS) LITROS DE COMBUSIíVEL PARA ALIMENTAR A ESTRUTURA

DE SONORTZAÇÃO E TLUMTNAÇÃO DURANTE A REALTZAÇÃO OOS

EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TMPERATRTZ ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CUITUnAL DE TMPERATRTZ.

DIÁRIA 20

19

PALCO PARA PERíODO DE VERANEIO PRAIA DO CACAU: PALCO EM

ESTRUTURA DE ALUMíN|O - GR|D Q30 (OU SUPERTOR), P|SO EM

ESTRUTURA METÁLICA COBERTURA EM COMPENSADO DE 1.8MM

P|NTADO NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), COBERTA COM LONA

EMBORRACHADA ANTI-CHAMAS E COM ESCADA DE NO MíNIMO

L,ZOM DE LARGURA E GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL

E FUNDO, 14,00 MTS DE FRENTE, 1.2,00 METROS DE PROFUNDIDADE,

CAMARIM, TENDA DE 3,OO MTS PARA HOUSE MIX E PRATICÁVEIS.

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA.

UND/MÊS 2

20

PALCO: PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMINIO - GRID Q30 (OU

suPERtoR), Ptso EM ESTRUTURA METÁLICA COBERTURA EM

CoMPENSADO DE 18MM PTNTADO NA COR PRETO FOSCO (OU

CARPETE), COBERTA COM LONA EMBORRACHADA ANTI-CHAMAS E

COM ESCADA DE NO MíNIMO ].,20M DE LARGURA E GRADES

PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 14,00 MTS DE

FRENTE, 1.2,00 METROS DE PROFUNDIDADE, CAMARIM, TENDA DE

3,OO MTS PARA HOUSE MIX E PRATICÁVEIS. PROTEçÃO COrurnR

DESCARGA ELÉTRICA.

DIÁRIA

|LUMTNAÇÃO PARA SHOW COM ARTISTAS /BANDAS LOCAIS COM NO

MINIMO: L2 - REFLETORES PAR 64 F#05, 16 - REFLETORES PAR LED

RGBW 3 WTS, 04 - REFLETORES PAR 36 MINI BRUTE 6/65OWTS, 8 -

MOVING BEAM 2OOW 5R, 04 - STROBOS ATOMIC 3OOO, 01. _ MESA

2t DIÁRIA 1,2

12

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JTIÇARA - IMPERATRIZ/MA



,dffiI"
dc[\

;,ÍÁ â :l§ffi,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

i\t

CPL

DIG|TAL ATUALTZADA, 01 MÁQU|NAS DE FUMAÇA, , 02

VENTILADORES, 01 - PAINEL DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS, 01 -

MONTAGEM DO GR|D PARA TLUMTNAÇÃO NO TAMANHO 10 X 8

METROS, 04 - TÉCNTCOS PARA MONTAGEM, OPERAÇÃO DE CANHÔES

E DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, PROTEÇÃO CONTRA

DESCARGA ELÉTRICA.

22

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA ATENDER RIDER TECNICO DE

BANDA/ARTISTA DE RENOME NACIONAL COM NO MINIMO: 12 -
REFLETORES PAR 64 FIOS,24 - REFLETORES PAR LED RGBW 3 WTS, 06 -
REFLETORES PAR 36 MINI BRUTE 6/65OWTS, 11 - REFLETORES

ELtPSOTDA|S ETC 36'ltRrS, 02 - REFLETORES PARA LUZ DE SERVTÇO, 06

- STROBOS ATOMIC 3OOO, 10 - MOVING HEAD SPOT 1200, 04 _

MOVING HEAD WASH 1200, 1-6 - MOVING BEAM 2OOW 5R, 02 _

CANHÕES SEGUIDORES 1500, 01 - MESA DIGITAL ATUALIZADA, 02 _

MÁeu|NAS DE FUMAÇA, 04 - poNTos DE TNTERCoM, 36 - cANAts DE

DIMMERS, 01 - RACK DE MOVING, 02 _ VENTILADORES, O]. - PAINEL

DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS, 01 - MONTAGEM DO GRID PARA

TLUMTNAÇÃO NO TAMANHO 10 X 8 METROS, 04 - TÉCNTCOS PARA

MONTAGEM, OPERAÇÃO DE CANHÕES E DESMONTAGEM DOS

EQUTPAMENTOS, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRrCA.

DIÁRIA t2

23

soNoRrzAÇÃo pnnR PERÍoDo DE VERANETO DA PRA|A DO CACAU: P.A

- 32 LIR NO STSTEMA FLY: L6- CATXAS MODELO L|NE, 16- CATXAS DE

GRAVE, 04- AMpLtF|CADOR p/ GRAVES, 04- AMPLTF|CADOR p/ MÉD|O

GRAVE, 04- AMPLTFTCADOR p/ rt, 02- CROSSOVER DtGtrAL DE SE|S

VIAS, 01- MULTICABO NO MÍNIMO DE 40 VIAS, O]-- MESA DE SOM

DrGrrAL NO MíNrMO 40 CANATS, MONTTOR - SrDE L/R: 01- CROSSOVER

DIGITAL DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE GRAVES, 02- CAIXAS DE MÉDIO,

10- SPOT'S DE CHÃO, 02- AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4

CANAIS 08. FONES DE OUVIDO, O].- AMPLIFICADOR P/ GRAVE, 01-

AMPLIFICADOR P/ MÉDIO, 01 - AMPLIFICADOR P/ TI, OI- MESA DE

SOM DIGITAL NO MíNIMO 32 CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA

INSTRUMENTOS: 02- CUBO P/GUITARRA, 01- CUBO P/CONTRA BAIXO,

01- CUBO P/TECLADO, MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE

MICROFONES P/ BATERIA, 08- MICROFONE P/ PERCUSSÃO, 04-

MTcRoFoNES P/ TNSTRUMENTOS DE SOPRO (METAIS), 04-

MtcRoFoNES P/ BACK VOCAL, 02- MICROFONES SEM FIO DE

FREQUÊNCIA UHF, 10- PEDESTAIS GIRAFAS, 1O-CLAMPS PI

BATERIA/PERCUSSÃO, 01- CD PLAYER/NOTEBOOK ILUMINAÇÃO: 20 -

UND/MÊS 2

RL]A LTRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IN{PERATRIZ/MA

No

349,



p*'
'{th

e-ffi
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

REFLETORES PAR LED RGBWA 5 W, 04 - MOVING MODELO: BEAM

20ow 5R, oL- MÁQU|NA DE FUMAçA, 01- MESA DIGITAL DE LUZ,

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA.

W

CPL

24

soNoRtzAÇÃo: p.a 16 L/R No stsTEMA FLY: 08-CATXAS MODELO LrNE,

o8-cAtxAS DE GRAVE, 02- AMPLTFTCADOR P/ GRAVES, 02-

AMPLTFTCADOR p/ MÉDtO GRAVE, 02-AMpltFICADOR pl rt, 02-

CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01- MULTICABO NO MÍNIMO DE 32

VIAS, 01- MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 32 CANAIS, MONITOR _

SIDE L/R: 01- PROCESSADOR DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE GRAVES, 02-

CAIXAS DE MÉDIO, 06- SPOT'S DE CHÃO, 02- AMPLIFICADOR DE FONE

DE OUVIDO COM QUATRO CANAIS, 08- FONES DE OUVIDO, 01-

AMPL|F|CADOR p/ GRAVE, 01- AMPL|F|CADOR pl MÉD|O, 0L -
AMPLTFTCADOR P/Tl, 01- MESA DE SOM D|G|TAL NO MíN|MO 32

CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO

P/GU|TARRA, 0L- CUBO P/CONTRA BA|XO, 01- CUBO P/TECLADO

MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA,

08- MtcRoFoNES p/ PERCUSSÃO, 04- MTCROFONES pl

INSTRUMENTOS DE SOPRO, 02- MICROFONES SEM FIO DE

FREQUÊNCIA UHF 10- PEDESTAIS GIRAFAS, 1O-CLAMPS P/

BATERTA/PERCUSSÃO, 01- CD PLAYER/NOTEBOOK, TLUMINAÇÃO: t6 -

REFLETORES PAR LED RGBWA 5 W , 01- MAQUTNA DE FUMAÇA, 0L-

MESA DIGITAL DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA.

DIÁRIA 20

DIÁRIA 2025

soNoRrzAçÃo: p.R - 32 L/R NO STSTEMA FLy: L6- CATXAS MODELO

L|NE, 16- CATXAS DE GRAVE, 04- AMPLTFTCADOR p/ GRAVES, 04-

AMPLTFTCADOR P/ MÉD|O GRAVE, 04- AMPL|F|CADOR p/ It, 02-

CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01.- MULTICABO NO MíNIMO DE 40

VIAS, 01- MESA DE SOM DIGITAL NO MíNIMO 40 CANAIS, MONITOR -
SIDE L/R: 01- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE

GRAVES, 02- CAIXAS DE MÉDIO, 10- SPOT'S DE CHÃO, 02.

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08- FONES DE

ouvtDo, 01- AMPLtFtcADoR P/ GRAVE, 01- AMPLIFICADOR P/ MÉDlO,

01 - AMPLTFTCADOR P/ Ít, Ot- MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 32

CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO

P/GU|TARRA, 01- CUBO P/CONTRA BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO,

MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA,

08. MICROFONE P/ PERCUSSÃO, 04- MICROFONES P/ INSTRUMENTOS

DE SOPRO (METAIS), 04- MICROFONES P/ BACK VOCAL, 02-

MICROFONES SEM FIO DE FREQUÊNCIA UHF, 10. PEDESTAIS GIRAFAS,

RUA LTRBANO SANTOS, N' 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

2.2. Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e demais condições ofertadas
na(s) proposta(s)são as que seguem:

CPL

1O-CLAMpS pl BATERTA/PERCUSSÃO, 01- CD PLAYER/NOTEBOOK,

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRrCA.

26

soNoRrzAÇÃo pnRR sHow DE GRANDE PORTE PARA ATENDER RrDER

TÉCNICO DE ARTISTA/BANDA DE RENOME NACIONAL COM NO

MINIMO: P.A - 48 L/R NO SISTEMA FLY COM DELAY: 24 - CAIXAS

MODELO LINE, 24. CAIXA SUBGRAVE, 01- MESA DIGITAL ATUALIZADA

COM 48 CANAIS MONO, 8 CANAIS ESTÉREO, 24 AUXILIARES, 08 VCA,

08 MATRIX; 06- AMPLIFICADORES 8.000 WALTS PARA SUB; 01-

PROCESSADOR, 02 DUAS CATXAS DE COMUNTCAÇÃO. MONTTOR - SrDE

L/R: 01 - MESA DIGITAL ATUALIZADA COM 48 CANAIS MONO, 8

CANAIS ESTÉREO, 24 AUXILIARES, 08 VCA, 08 MATRIX, 02

PROCESSADORES, 04 - CAIXAS GRAVES, 04 - CAIXAS SUB, 1.2 -
MONITORES, OL _ SUB PARA BATERIA, 02 - AMPLIFICADORES PARA

GUITARRA, 01 - AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO, 18 - PEDESTAL

GIRAFA MÉDIO, 04 _ PEDESTAL GIRAFA CURTO, 02 - PEDESTAL GIRAFA

LONGO, 05 - GARRA, 16 _ DI ATIVO, 12 _ MICROFONES PARA BATERIA,

12 - MICROFONE PARA PERCUSSÃO, 06 _ MICROFONE SM 58 PARA

VOZ,04_ MICROFONE SEM FIO FREQUÊNCIA UHF, PROTEÇÃO CONTRA

DESCARGA ELÉTRICA.

DIÁRIA 12

ITEM
DESCRIçÃO APRES. QUANT

PREçO

UNITÁRIO

FONECEDOR

t

SEGURANÇAS DESARMADA PARA EVENTOS

O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ

REALTZADO pOR HOMENS E/OU MULHERES

QUE ESTEJAM COM CAMISETAS

IDENTIFICADAS CUJO OBJETIVO É IVRITTTR

A ORDEM E TRANQUILIDADE DA

REALIZAÇÃO DOS EVENTOS REALIZADOS

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO

CULTURAL DE IMPERATRIZ REALIZANDO O

CONTROLE DE ACESSO NO PALCO,

CAMARINS OU ÁNTNS RESERVADAS

tNDTCADAS PELA ORGANIZAÇÃO DOS

DIÁRIA 600

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIM-\
\.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
corurssÃo eERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cel

EVENTOS

CPL

2

PESSOAL DE APOrO - O SERV|ÇO SERA

REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES

QUE ESTEJAM COM CAMISETAS

TDENTTFTcADAS cuJo oBJETo É auxttaR R

oncnuznÇÃo EXEcUTANDo sERVtÇos

GERArs, nEcEpÇÃo No EVENTo DENTRE

OUTRAS ATIVIDADES NECESSARIAS AO

BOM ANDAMENTO DO EVENTO.

orÁnra 200

4UND3

EsprrÁculo prRorÉcrurco coM ounaÇÃo

vrílrvn DE 10 (DEZ) MrNUTos - sHow
prRorÉcrurco DE 10 MrNUTos coM
orroruaçÃo TRTPLA stvtulrÂrurR

CONTENDO, 600 BOMBAS DE 1,5

PoLEGADAS - ALTURA wrÉorn soMTS -

ABERTURA wÉotn 25MTS, 390 BoMBAS DE

44MM - ALTURA wÉotn looMTS

ABERTURA wtÉotn 60MTS, 390 BoMBAS DE

44MM - ALTURA wÉotn looMTS

ABERTURA wtÉora 6oMTS, 200 BoMBAS DE

3 PoLEGADAS - ALTURn vÉota 75MTS -

AB"ERTURA wtÉorn 75MTS, 04 Ktr DE

BOMBAS EM ZIG ZAG, EM W OU SIMILAR -
CONTENDO 780 BOMBAS, MORTEIROS DE

7,5 POLEGADAS. BOMBAS

EXcLUSTvAMENTE DE LUZ, No wtírutvlo rz

EFEITOS DIFERENTES, TRANSPORTE,

oerorunçÃo, tsoLAMENTo DA ÁRER,

RESCALDO DO MATERIAL, LICENÇA DO

coRPo DE BoMBEtRos E DEMAIS oncÃos

COMPETENTES, BEM COMO A PRESENÇA

Do BLASTER No uoRÁnto E LocAL

DEFTNTDo PARA o sHow PlRorÉcrutco.

neRrsrrurnçÃo coM LASER cnÁrtco

12000MI/WATTS.

10UNDorconnçÃo TEMATIGA: REALIzAR A

oeconnçÃo reuÁrtcR corv MATERIAL
4
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RESTSTENTE A EXPOSTÇÃO DE CHUVA E SOL,

E REALIZAR A MANUTENÇÃO DE

EVENTUAIS AVARIAS DA DECORAÇÃO

DURANTE A REALIZAçÃO OO EVENTO, A

EMPRESA A SER CONTRATADA FICA

RgsporusÁvEl A RECoLHER os ruRrÉRtRs

DECORATIVOS DOS LOGRADOUROS

púelrcos APos o ENcERRAMENTo Do

EVENTO DECORADO.

orÁRra 205

cAMARIM coM TAMAlrrHo vtítrttvto DE 16

M2, CONTENDO 02 JOGOS DE MESAS, 01

ESPELHO DE CORPO INTEIRO, AR

CONDICIONADO, O]. FRIGOBAR.

orÁRrn 306

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA

urrÁltcR TUBoLAR TNDUSTRTAL coM

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO

(cnlvnrurznÇÃo) MEDtNDo 12,ooM x
12,OOM, COM ALTURA DE 3,OOM, COM

COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS

COM LONA EM PVC CALAMBRADO, COM

REFoRÇo EM polrÉsreR rupERveÁvrt,

ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA

EM ALTA TEMPERATURA, NA COR BRANCA

REFORÇADA COM MATERTAL DE MA|OR

ESPESSURA NOS PONTOS DE

TENSIONAMENTO.

30orÁnra

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA

vrrÁlrcR TUBoLAR TNDUSTRTAL coM

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO

lCnlvnrurzaçÃo1 MEDTNDo 08,00M X

O8,OOM, COM ALTURA DE 3,OOM, COM

COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS

COM LONA EM PVC CALAMBRADO, COM

REFoRÇo EM poltÉsrEn TMPERMEÁVEL,

ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA

EM ALTA TEMPERATURA, NA COR BRANCA

REFORÇADA COM MATERIAL DE MAIOR

7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

ESPESSURA NOS

TENSIONAMENTO.

PONTOS DE

DIÁRIA 308

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA

METÁLICA TUBOLAR INDUSTRIAL COM

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO

(GALVANTZAçÃO) MEDTNDO 06,00M X

O6,OOM, COM ALTURA DE 3,OOM, COM

COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS

COM LONA EM PVC CALAMBRADO, COM

REFORçO EM POL|ÉSTER TMPERMEÁVEL,

ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA

EM ALTA TEMPERATURA, NA COR BRANCA

REFORÇADA COM MATERIAL DE MAIOR

ESPESSURA NOS PONTOS DE

TENSIONAMENTO.

9

DtSctPLTNADORES DE ORGANTZAçÃO

TAMANHO 2X1 METROS COM SERVIÇO DE

MONTAGEM E DESMONTAGEM NO

EVENTO.

DIARIA 400

DIÁRIA 30010

FECHAMENTO - PLACA DE FECHAMENTO 2

x 2 METROS COM SERV|ÇO DE MONTAGEM

E DESMONTAGEM NO EVENTO.

DIÁRIA 1000

PLATAFORMA PANTOGRAFICA:

PLATAFORMA PANTOGRÁFICA EM

ESTRUTURA DE ALUMíNIO NO TAMANHO

DE 2MX1M COM MECANISMO DE

REGULAGEM DE ALTURA ACIONADO POR

MEIO DE MAÇANETA, ALTURAS VARIÁVEIS

A CADA 20CM (20140160180/100CM),

ACABAMENTO EM COMPENSADO NAVAL,

REVESTIDO COM CARPETE NA COR PRETA

OU CINZA, COM TRAVA DE ENCAIXE E

RODíZIOS COM FREIO COM CAPACIDADE

DE CARGA DE 750KG/M'z.

1.7

3000METROSt2 GRID DE ALUMíNIO BOXTRUSS Q3O

W
RtrA LTRBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPE RATRIZ/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

13 GRID DE ALUMÍNIO BOXTRUSS QsO METROS 2000

CPL

1,4

BANHEIROS QUíMICOS PARA PESSOAS

COM DEFICIÊNCIA: BANHEIRO QUíMICO

NAS MEDIDAS ADEQUADAS PARA

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS,

COM VASO SANITÁRIO, MICTORIO, PORTA

PAPEL, TANQUE COM CAPACIDADE DE 227

LrrRos, sERVrÇo DE HTGTENTZAÇÃO DrÁRrA,

OS BANHEIROS QUíMICOS SERÃO

UTILIZADOS NOS EVENTOS COM A

FINALIDADE DE MANTER A HIGIENE,

ORGANIZAÇÃO E A PRIVACIDADE DA

POPULAÇÃO PRESENTE EM GERAL.

DIÁRIA L50

15

BANHETRoS euÍwtcos, BANHETRo

euívtco MEDTNDo z,3o METRoS DE

ALTURA 1.,20 METROS DE LARGURA, ].,20

METROS DE COMPRIMENTO, VASO

slNttÁRto, MrcroRro, PoRTA PAPEL,

TANQUE COM CAPACIDADE D8227 LITROS,

coM PESO TOTAL DE 75 KG, SERV|ÇO DE

urcrrrurznçÃo orÁRrR, os BANHETRoS

euírvtrcos srnÃo urLrzADos Nos

EVENTOS COM A FINALIDADE DE MANTER

A HIGIENE, oncnrutzaçÃo E A

PRTvAcTDADE DA PoPUmÇÃo PRESENTE

EM GERAL.

orÁnrn 600

orÁRrR 616

MrNr rRro rtÉrRrco: vErculo
AUTOMOTOR DE CARGA, COM POTENCIA

DE 30 MIL WATTS, COMPRIMENTO: 8M E

40CM; ALTURA: 3M E 60CM; LARGURA: 2M

E 3OCM, DEVIDAMENTE ABASTECIDOS E

COM MOTORISTA HABILITADO.

orÁnrR 20

JARDINEIRA: VEíCULO TIPO ÔNIBUS COM

ABERTO NAS LATERAIS EQUIPADO COM

soNoRtzAÇÃo p.n - 32 L/R: L6- CAIXAS

MODELO LINE, 16- CAIXAS DE GRAVE, 04-

AMPLTFTCADOR Pl GRAVES, 04-

77
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCITAÇÃO - CPL

v

AMPLIFICADOR P/ MÉDIO GRAVE, 04-

AMPLIFICADOR PI TI, 02. CROSSOVER

DIGITAL DE SEIS VIAS, 01- MULTICABO NO

MíNIMO DE 40 VIAS, 01- MESA DE SOM

DIGITAL NO MíNIMO 40 CANAIS, MONITOR

- SIDE L/R: 01- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS

VIAS, 02- CAIXAS DE GRAVES, 02- CAIXAS

DE MÉDIO, 10- SPOT'S DE CHÃO, 02-

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM

4 CANAIS 08- FONES DE OUVIDO, 01-

AMPLIFICADOR Pl GRAVE, 01-

AMPLTFTCADOR P/ MÉD|O, 01

AMPLTFTCADOR P/ Tt, 01- MESA DE SOM

DIGITAL NO MíNIMO 32 CANAIS COM 16

AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS:

02- cuBo P/GU|TARRA, 01- CUBO

P/CONTRA BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO,

MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE

MtcRoFoNES P/ BATERtA, 08- MICROFONE

P/ PERCUSSÃO, 04- MICROFONES PI

TNSTRUMENTOS DE SOPRO (METAIS), 04-

MtcRoFoNES P/ BACK VOCAL, 02-

MICROFONES SEM FIO DE FREQUÊNCIA

UHF, 10- PEDESTAIS GIRAFAS, 1O-CLAMPS

PI BATERIA/PERCUSSÃO, 01.- CD

PLAYER/NOTEBOOK TLUMTNAÇÃO: 06 -

REFLETORES DE LED, O].- MÁQUINA DE

FUMAÇA, 01- MESA DIGITAL DE LUZ,

GRUPO GERADOR GRUPO GERADOR

COM POTÊNCIA DE 160 KVA, TRIFÁSICO,

COM SILENCIADOR. TRANSMISSOR DE

RÁDIo COM ALCANCE MíNIMO DE UM

QUILOMETRO OBS.: VEíCULO E GERADOR

DEVI DAM ENTE ABASTECI DO.

DIÁRIA 20L8

GRUPO GERADOR GRUPO GERADOR

COM POTÊNCIA DE 250 KVA, TRIFÁSICO,

COM SILENCIADOR COM ABASTECIMENTO

DE 200 (DUZENTOS) LITROS DE

COMBUSTÍVEL PARA ALIMENTAR A

RUA URBA|ÍO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JIIÇARA- IMPERATRIZIMA
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ESTADo oo nltnnlruHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

corurssÃo pERMANENTE DE LrctrAÇÃo - cpl

ESTRUTURA DE soruontzaçÃo E

tluvrruaçÃo DURANTE n neRlrznçÃo Dos

EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

RrRRvÉs DA ruruoaçÃo cULTURAL DE

IMPERATRIZ.

v

3s:o
No

CPL

219

pAlco pRnR pEníoDo DE vERANETo pRArA

DO CACAU: PALCO EM ESTRUTURA DE

nluuíruo - GRID e3o (ou supERroR),

Prso EM ESTRUTURA wErÁlrca

COBERTURA EM COMPENSADO DE 18MM

PINTADO NA COR PRETO FOSCO (OU

CARPETE), COBERTA COM LONA

EMBORRACHADA ANTI.CHAMAS E COM

ESCADA DE No uírutnlo r.,2oM DE

LARGURA E GRADES PROTETORAS DE

SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 14,00 MTS

DE FRENTE, LL,OO METROS DE

PROFUNDIDADE, CAMARIM, TENDA DE

3,00 MTS pARA HousE Mrx E pRnrtcÁvrts.

enorrçÃo coNTRA DESCARGA rlÉrnrcn.

UND/MÊS

12orÁnrn

PALCO: PALCO EM ESTRUTURA DE

nluvíruro - GRID e3o (ou suPERtoR),

Prso EM ESTRUTURA verÁltcR
COBERTURA EM COMPENSADO DE 18MM

PTNTADO NA COR PRETO FOSCO (OU

CARPETE), COBERTA COM LONA

EMBORRACHADA ANTI-CHAMAS E COM

ESCADA DE No wtítttvto L,2oM DE

LARGURA E GRADES PROTETORAS DE

SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 14,00 MTS

DE FRENTE, T2,OO METROS DE

PROFUNDIDADE, CAMARIM, TENDA DE

3,00 MTS pARA HousE Mtx E pRnrtcÁvrts.

nnoruçÃo coNTRA DEScARGA ElÉrRtcR.

20

orÁnra 1227 tlulrrlrtRÇÃo pARA sHow coM ARTISTAS

/BANDAS LOCAIS COM NO MINIMO: 12 -

RUA LIRBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JLIÇARA - IMPERATRTZIMA W
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

REFLETORES PAR 64 F#05, 16

REFLETORES PAR LED RGBW 3 WTS, 04 -
REFLETORES PAR 36 MINI BRUTE

6/650WTS,8 - MOVTNG BEAM 200W 5R,04

- STROBOS ATOMIC 3OOO, 01- _ MESA

DIGITAL ATUALIZADA, 01 - MÁQUINAS DE

FUMAÇA, , 02 - VENTILADORES, 01

PAINEL DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS,

01 - MONTAGEM DO GRID PARA

TLUMTNAÇÃO NO TAMANHO 10 X 8

METROS, 04 TÉCNICOS PARA

MoNTAGEM, oPERAÇÃo DE cANHÕes e

DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS,

enorrçÃo coNTRA DEScARGA elÉrRtcR.

v
1.2orÁnra22

n-uvrrunçÃo DE GRANDE PoRTE PARA

ATENDER RIDER TECNICO DE

BANDA/ARTISTA DE RENOME NACIONAL

COM NO MINIMO: 12 - REFLETORES PAR

64 F#05, 24 - REFLETORES PAR LED RGBW

3 WTS, 06 _ REFLETORES PAR 36 MINI

BRUTE 6/65OWTS, 1.1. REFLETORES

ELtpsotDAts ETc 36"/tRts, 02 - REFLETORES

PARA LUZ DE SERVTÇO, 06 - STROBOS

ATOMIC 3OOO, 1.0 - MOVING HEAD SPOT

12OO,04 - MOVING HEAD WASH 1200,1.6 -

MOVING BEAM 2OOW 5R, 02 - CANHÕES

SEGUIDORES 1500, 01 - MESA DIGITAL

ATUALIZADA, 02 MÁQUINAS DE

FUMAÇA, 04 - PONTOS DE INTERCOM, 36 -
CANAIS DE DIMMERS, 01 RACK DE

MOVING, 02 _ VENTILADORES, 01 - PAINEL

DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS, 01 -

MONTAGEM DO GRID PARA ILUMINAÇÃO

NO TAMANHO 10 X 8 METROS, 04 _

rÉcrutcos PARA MoNTAGEM, onrnnçÃo

DE cnruHôrs E DESMoNTAcEM Dos

EeutPAMENTos, enorrçÃo coNTRA

DESCARGA rlÉrRlcR.

RL'IA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - INIPERATRIZ/N,IA \
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

23

soNoRrzAÇÃo PARA PERíODO DE

VERANEIO DA PRAIA DO CACAU: P.A - 32

L/R NO SISTEMA FLY: 16- CAIXAS MODELO

LINE, 16- CAIXAS DE GRAVE, 04-

AMPLIFICADOR PI GRAVES, 04-

AMPLIFICADOR P/ MÉDIO GRAVE, 04-

AMPLIFICADOR PI TI, 02. CROSSOVER

DIGITAL DE SEIS VIAS, 01- MULTICABO NO

MíNIMO DE 40 VIAS, 01- MESA DE SOM

DIGITAL NO MíNIMO 40 CANAIS, MONITOR

- SIDE L/R: 01- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS

VIAS, 02- CAIXAS DE GRAVES, 02- CAIXAS

DE MÉDIO, 10- SPOT'S DE CHÃO, 02-

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM

4 CANAIS 08- FONES DE OUVIDO, 01.-

AMPLIFICADOR Pl GRAVE, 01-

AMPLTFTCADOR Pl MÉD|O, 01

AMPLTFTCADOR P/ Tt, 0L- MESA DE SOM

DIGITAL NO MíNIMO 32 CANAIS COM 16

AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS:

02- cuBo P/GUITARRA, 01- CUBO

P/CONTRA BATXO, 01- CUBO P/TECLADO,

MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE

MICROFONES P/ BATERIA, 08. MICROFONE

P/ PERCUSSÃO, 04- MICROFONES P/

TNSTRUMENTOS DE SOPRO (METATS), 04-

MtcRoFoNES Pl BACK VOCAL, 02-

MICROFONES SEM FIO DE FREQUÊNCIA

UHF, 10- PEDESTAIS GIRAFAS, 1O-CLAMPS

PI BATERIA/PERCUSSÃO, 01- CD

PLAYER/NOTEBOOK TLUMTNAÇÃO: 20 -

REFLETORES PAR LED RGBWA 5 W, 04 -

MOVING MODELO: BEAM 200W 5R, 0L-

MÁeurNA DE FUMAÇ4, 01- MESA DlclrAL

DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA

ELÉTRICA.

UND/MÊS 2

CPL

20DIÁRIA24
soNoRrzAÇÃo: p.R 16 L/R NO SISTEMA

FLY: 08-CAIXAS MODELO LINE, OS-CAIXAS

DE GRAVE, 02- AMPLIFICADOR P/ GRAVES,

RLTA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JIIÇARA - IMPERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE IMPERATRIZ
GOMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - GPL

\J

02- AMPLIFICADOR P/ MÉDIO GRAVE, 02-

AMPLTFTCADOR P/ Tl, 02- CROSSOVER

DIGITAL DE SEIS VIAS, O1- MULTICABO NO

MíNIMO DE 32 VIAS, 01- MESA DE SOM

DIGITAL NO MíNIMO 32 CANAIS, MONITOR

- SIDE L/R: 01- PROCESSADOR DE SEIS

VIAS, 02. CAIXAS DE GRAVES, 02- CAIXAS

DE MÉDIO, 06- SPOT'S DE CHÃO, 02.

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM

QUATRO CANAIS, 08- FONES DE OUVIDO,

01- AMPLIFICADOR P/ GRAVE, 01-

AMPLIFICADOR PI MÉDIO, 01

AMPLIFICADOR P/TI, 01.- MESA DE SOM

DIGITAL NO MíNIMO 32 CANAIS COM 16

AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS:

02- cuBo P/GUTTARRA, 01- CUBO

P/CONTRA BATXO, 01- CUBO P/TECLADO

MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE

MTcRoFoNES P/ BATERTA, 08-

MICROFONES P/ PERCUSSÃO, 04-

MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE

SOPRO, 02- MICROFONES SEM FIO DE

FREQUÊNCIA UHF 1.0- PEDESTAIS GIRAFAS,

1O-CLAMPS P/ BATERIA/PERCUSSÃO, 01-

cD PLAYER/NOTEBOOK, ILUMINAÇÃo: 16 -

REFLETORES PAR LED RGBWA 5 W , 01-

MAQUTNA DE FUMAÇA, 01- MESA DIGITAL

DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA

ELÉTRICA.

353
No

CPL

DIÁRIA 2025

SONORIZAÇÃO: P.R - 32 L/R NO SISTEMA

FLY: 16- CAIXAS MODELO LINE, 16- CAIXAS

DE GRAVE, 04- AMPLIFICADOR P/ GRAVES,

04- AMpltF|CADOR P/ MÉDlO GRAVE, 04-

AMPLTFTCADOR Pl Tl, 02- CROSSOVER

DIGITAL DE SEIS VIAS, 01- MULTICABO NO

MíNIMO DE 40 VIAS, 01- MESA DE SOM

DIGITAL NO MíNIMO 40 CANAIS, MONITOR

- SIDE L/R: 01- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS

VIAS, 02- CAIXAS DE GRAVES, 02- CAIXAS

RLIA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JLIÇARA - IMPERATRIZ/MA \_
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

v

DE MÉDIO, 10- SPOT'S DE CHÃO, 02-

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM

4 CANAIS 08- FONES DE OUVIDO, 01-

AMPLIFICADOR PI GRAVE, 01-

AMPLTFTCADOR Pl MÉD|O, 01

AMPLIFICADOR P/ TI, 01. MESA DE SOM

DIGITAL NO MíNIMO 32 CANAIS COM 16

AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS:

02- cuBo P/GUITARRA, 01- CUBO

P/CONTRA BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO,

MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE

MICROFONES P/ BATERIA, 08- MICROFONE

Pl PERCUSSÃO, 04- MTCROFONES P/

TNSTRUMENTOS DE SOPRO (METATS), 04-

MtcRoFoNES Pl BACK VOCAL, 02-

MICROFONES SEM FIO DE FREQUÊNCIA

UHF, 10- PEDESTAIS GIRAFAS, IO.CLAMPS

P/ BATERIA/PERCUSSÃO, 01- CD

PLAYER/NOTEBOOK, PROTEÇÃO CONTRA

DESCARGA ELÉTRICA.

CPL

DIÁRIA 1,226

soNoRrzAÇÃo pRRR sHow DE GRANDE

PORTE PARA ATENDER RIDER TÉCNICO DE

ARTISTA/BANDA DE RENOME NACIONAL

COM NO MINIMO: P.A - 48 L/R NO

SISTEMA FLY COM DELAY: 24 - CAIXAS

MODELO LINE, 24- CAIXA SUBGRAVE, 01 -
MESA DIGITAL AIUALIZADA COM 48

CANAIS MONO, 8 CANAIS ESTÉREO, 24

AUXILIARES, 08 VCA, 08 MATRIX; 06-

AMPLIFICADORES 8.OOO WALTS PARA SUB;

01- PROCESSADOR, 02 DUAS CAIXAS DE

coMUNrcAÇÃo. MoNlroR - slDE L/R: 01-
MESA DIGITAL ATUALIZADA COM 48

CANAIS MONO, 8 CANAIS ESTÉREO, 24

AUXILIARES, 08 VCA, 08 MATRIX, 02 _

PROCESSADORES, 04 - CAIXAS GRAVES, 04

- CAIXAS SUB, 12 . MONITORES, 01 - SUB

PARA BATERIA, 02 AMPLIFICADORES

PARA GUITARRA, 01 AMPLIFICADOR

RUA LTRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JI]ÇARA - IMPERATRIZIMA
h
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCrrAÇÃO - CPL

PARA CONTRA BAIXO, 18 PEDESTAL

GIRAFA MÉDIO, 04 _ PEDESTAL GIRAFA

CURTO, 02 - PEDESTAL GIRAFA LONGO, 05

- GARRA, 16 - DI ATIVO, 12 _ MICROFONES

PARA BATERIA, 12 _ MICROFONE PARA

PERCUSSÃO, 06 - MICROFONE SM 58 PARA

VOZ, 04 MICROFONE SEM FIO

FREQUÊNCIA UHF, PROTEÇÃO CONTRA

DESCARGA ELÉTRICA.

\., 2,3, Dados dos fornecedores classificados

EMPRESA FORNECEDORA

\,,

2.4. ÓrgãosParticipantes

CPL

CNPJ ne Razão Social

Cidade:

UF:

CEP

Telefone: Fax

Endereço Eletrônico Representante

RG ne Orgão Expedidor/UF CPF ne

Telefone Celular

Endereço Eletrônico:

ITEM

DESCRTçÃO APRES.
QUANT

FC!

1

SEGURANÇAS DESARMADA PARA EVENTOS O SERVIÇO DE

SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE

ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADAS CUJO OBJETIVO É MANTER

A ORDEM E TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS

REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ATRAVÉS

DA FUNDAÇÃO CUITURAL DE IMPERATRIZ REALIZANDO O CONTROLE

DE ACESSO NO PALCO, CAMARINS OU ÁREAS RESERVADAS INDICADAS

DIÁRIA 600

RUA LTRBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRI ZIMA \_
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtClrAÇÃO - CpL

PELA ORGANTZAÇÃO DOS EVENTOS.

2

PESSOAL DE APO|O - O SERV|ÇO SERÁ REALTZADO pOR HOMENS E/OU

MULHERES QUE ESTEJAM COM CAMISETAS |DENTIFICADAS CUJO

oBJETO É AUXIL|RR A ORGANTZAÇÃO EXECUTANDO SERVTÇOS GERA|S,

RECEPÇÃO NO EVENTO DENTRE OUTRAS ATIVIDADES NECESSARIAS AO

BOM ANDAMENTO DO EVENTO.

DIÁRIA 200

3

ESpETÁcuLo prRorÉcNtco coM DURAÇÃo MÍN|MA DE 10 (DEZ)

MTNUTOS - SHOW prROTÉCNtCO DE 10 MTNUTOS COM DETONAÇÃO

TRIPLA SIMULTÂNEA CONTENDO, 600 BOMBAS DE 1,5 POLEGADAS -

ALTURA MÉDIA sOMTS - ABERTURA MÉDIA 25MTS, 390 BOMBAS DE

44MM - ALTURA MÉDIA 1OOMTS . ABERTURA MÉDIA 6OMTS, 390

BOMBAS DE 44MM - ALTURA MÉDIA 1OOMTS - ABERTURA MÉDIA

6OMTS, 2OO BOMBAS DE 3 POLEGADAS - ALTURA MÉDIA 75MTS -

ABERTURA MÉDIA 75MTS, 04 KIT DE BOMBAS EM ZIG ZAG, EM W OU

SIMILAR - CONTENDO 780 BOMBAS, MORTEIROS DE 1,5 POLEGADAS.

BOMBAS EXCLUSIVAMENTE DE LIJZ, NO MíNIMO 12 EFEITOS

DIFERENTES, TRANSPORTE, DETONAÇÃO, ISOLAMENTO DA ÁREA,

RESCALDO DO MATER|AL, LTCENÇA DO CORPO DE BOMBETROS E

DEMATS ORGÃOS COMPETENTES, BEM COMO A PRESENÇA DO

BLASTER NO HORÁRIO E LOCAL DEFINIDO PARA O SHOW

P|ROTÉCN|CO. APRESENTAÇÃO COM LASER GRÁF|CO

12000MI/WATTS.

UND 4

4

DECORAÇÃO TEMÁT|CA: REALTZAR A DECORAÇÃO rrUÁICA COM

MATERTAL RESTSTENTE A EXPOSTÇÃO DE CHUVA E SOL, E REALTZAR A

MANUTENÇÃO OT EVENTUAIS AVARIAS DA DECORAÇÃO DURANTE A

REALIZAÇÃO DO EVENTO, A EMPRESA A SER CONTRATADA FICA

RESPONSÁVEL A RECOLHER OS MATÉRIAS DECORATIVOS DOS

LOGRADOUROS PÚBLICOS APOS O ENCERRAMENTO DO EVENTO

DECORADO.

UND 10

5

CAMARIM COM TAMANHO MÍNIMO DE 16 M2, CONTENDO 02 JOGOS

DE MESAS, 01 ESPELHO DE CORPO INTEIRO, AR CONDICIONADO, 01

FRIGOBAR.

DIÁRIA 20

6 TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METÁLICA TUBOLAR

r N DUSTRTAL COM TRATAM ENTO ANT| FERRUG r NOSO (GALVAN |ZAçÃO)
DIÁRIA 30

RtiA URBANO SA|{TOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇ,\RA - IMPERATRIZ/}'IA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

MEDINDO 12,OOM X 12,OOM, COM ALTURA DE 3,OOM, COM

COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM PVC

CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, ANTI-

CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA EM ALTA TEMPERATURA, NA

coR BRANCA REFORÇADA COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS

PONTOS DE TENSIONAMENTO.

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METÁLICA TUBOLAR

TNDUSTRTAL COM TRATAMENTO ANTTFERRUGINOSO (GALVANIZAÇÃO)

MEDINDO O8,OOM X O8,OOM, COM ALTURA DE 3,OOM, COM

COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM PVC

CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, ANTI-

CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA EM ALTA TEMPERATURA, NA

COR BRANCA REFORçADA COM MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA NOS

PONTOS DE TENSIONAM ENTO.

DIÁRIA 307

8

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM ESTRUTURA METÁLICA TUBOLAR

TNDUSTRTAL COM TRATAMENTO ANTTFERRUGTNOSO (GALVANTZAÇÃO)

MEDINDO O6,OOM X O6,OOM, COM ALTURA DE 3,OOM, COM

COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS COM LONA EM PVC

CALAMBRADO, COM REFORÇO EM POL|ÉSTER TMPERMEÁVEL, ANT|-

CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA EM ALTA TEMPERATURA, NA

coR BRANCA REFORÇADA COM MATERTAL DE MATOR ESPESSURA NOS

PONTOS DE TENSIONAM ENTO.

DIÁRIA 30

9
DrscrplrNADoRES DE ORGANTZAÇÃO TRTURruHO 2X1 METROS COM

sERVrÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM NO EVENTO.
DIÁRIA 400

10
FECHAMENTO - PLACA DE FECHAMENTO 2 X 2 METROS COM SERV|ÇO

DE MONTAGEM E DESMONTAGEM NO EVENTO.
DIÁRIA 300

PLATAFORMA PANTOGRÁFICA: PLATAFORMA PANTOGRÁFICA EM

ESTRUTURA DE ALUMíNIO NO TAMANHO DE 2MX1M COM

MECANISMO DE REGULAGEM DE ALTURA ACIONADO POR MEIO DE

MAÇANETA, ALTURAS VAR|ÁVE|S A CADA 20CM

(20140160/80/100cM), ACABAMENTO EM COMPENSADO NAVAL,

REVESTIDO COM CARPETE NA COR PRETA OU CINZA, COM TRAVA DE

ENCAIXE E RODíZIOS COM FREIO COM CAPACIDADE DE CARGA DE

750KG/M'?.

DIÁRIA 100011

72 GRID DE ALUMíNIO BOXTRUSS Q3O METROS 3000

\(.RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/]\{A
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coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

13 GRID DE ALUMíNIO BOXTRUSS Q5O METROS 2000

CPL

L4

BANHEIROS QUíMICOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: BANHEIRO

QUíMICO NAS MEDIDAS ADEQUADAS PARA PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS, COM VASO SANITÁRIO, TUICTÓNIO, PORTR

pApEL, TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LlrROS, SERVIÇO DE

HTGTENTZAçÃO DrÁRrA, OS BANHETROS QUíM|COS SERÃO UTTLIZADOS

NOS EVENTOS COM A FINALIDADE DE MANTER A HIGIENE,

oRGANTZAçÃO e n PRTVACTDADE DA POPULAÇÃO PRESENTE EM

GERAL.

DIÁRIA 150

15

BANHEIROS QUíIVIICOS: BANHEIRO QUíMICO MEDINDO 2,30 METROS

DE ALTURA 1.,20 METROS DE LARGURA, 1,,20 METROS DE

COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, MICTORIO, PORTA PAPEL, TANQUE

COM CAPACIDADE DE 227 LITROS, COM PESO TOTAL DE 75 KG,

sERVtÇO DE H|GTENTZAÇÃO DrÁRrA, OS BANHETROS QUíMTCOS SERÃO

UTILIZADOS NOS EVENTOS COM A FINALIDADE DE MANTER A HIGIENE,

ORGANIZAÇÃO T N PRIVACIDADE DA POPULAÇÃO PRESENTE EM

GERAL,

DIÁRIA 600

16

MINI TRIO ELÉTRICO: VEICULO AUTOMOTOR DE CARGA, COM

POTENCIA DE 30 MIL WATTS, COMPRIMENTO: 8M E 40CM; ALTURA:

3M E 60CM; LARGURA: 2M E 30CM, DEVIDAMENTE ABASTECIDOS E

COM MOTORISTA HABI LITADO.

DIÁRIA 6

77

JARDINEIRA: VEICULO TIPO ONIBUS COM ABERTO NAS LATERAIS

EQUTPADO COM SONORTZAÇÃO P.A - 32 L/R: 16- CATXAS MODELO

LINE, L6- CAIXAS DE GRAVE, 04- AMPLTFTCADOR p/ GRAVES, 04-

AMPLTFTCADOR P/ MÉD|O GRAVE, 04- AMPL|FICADOR pl Tt, 02-

CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, O].- MULTICABO NO MíNIMO DE 40

VIAS, O].- MESA DE SOM DIGITAL NO MíNIMO 40 CANAIS, MONITOR -
SIDE L/R: 01- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE

GRAVES, 02- CAIXAS DE MÉDIO, 10- SPOT'S DE CHÃO, 02-

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08- FONES DE

ouvtDo, 01- AMpltFtcADoR p/ GRAVE, 01- AMpltF|CADOR p/ MÉDlO,

0L - AMPLTFTCADOR PlTt,01,- MESA DE SOM DIG|TAL NO MíNIMO 32

CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO

P/GUITARRA, 01- CUBO P/CONTRA BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO,

MTCROFONES E PEDESTAIS: 0L- QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA,

08- MICROFONE P/ PERCUSSÃO, 04- MICROFONES P/ INSTRUMENTOS

DIÁRIA 20

RLIA URBANO SANTOS. N' 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/NTA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

'3?n
No

DE SOPRO (META|S), 04- MTCROFONES P/ BACK VOCAL, 02-

MICROFONES SEM FIO DE FREQUÊNCIA UHF, 10- PEDESTAIS GIRAFAS,

1O-CLAMPS PI BATERIA/PERCUSSÃO, 01.- CD PLAYER/NOTEBOOK

tLUMtNAÇÃO: 06 - REFLETORES DE LED, 01- MÁQUINA DE FUMAÇA,

01- MESA DIGITAL DÉ LUZ, GRUPO GERADOR _ GRUPO GERADOR COM

POTÊNCIA DE 160 KVA, TRIFÁSICO, COM SILENCIADOR. TRANSMISSOR

DE RÁDIO COM ALCANCE MíNIMO DE UM QUILOMETRO OBS.:

VEíCULO E GERADOR DEVIDAMENTE ABASTECIDO.

L8

GRUPO GERADOR - GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA DE 250 KVA,

TRIFÁSICO, COM SILENCIADOR COM ABASTECIMENTO DE 2OO

(DUZENTOS) LITROS DE COMBUSTíVEL PARA ALIMENTAR A

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DURANTE A

REALIZAÇÃO DOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ATRAVÉS ON FUNDAÇÃO CULTURAL DE

IMPERATRIZ.

DIÁRIA 2A

19

PALCO PARA PERíODO DE VERANEIO PRAIA DO CACAU: PALCO EM

ESTRUTURA DE ALUMíN|O - GR|D Q30 (OU SUPERTOR), P|SO EM

ESTRUTURA METÁLICA COBERTURA EM COMPENSADO DE 1.8MM

PTNTADO NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), COBERTA COM LONA

EMBORRACHADA ANTI-CHAMAS E COM ESCADA DE NO MíNIMO

].,20M DE LARGURA E GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL

E FUNDO, 14,00 MTS DE FRENTE, 12,00 METROS DE PROFUNDIDADE,

CAMARIM, TENDA DE 3,OO MTS PARA HOUSE MIX E PRATICÁVEIS.

pRorEÇÃo coNTRA DESCARGA ELÉTRrCA.

UNDlMÊS 2

20

PALCO: PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMíNIO - GR|D Q3O (OU

SUPERIOR), PISO EM ESTRUTURA METÁLICA COBERTURA EM

coMpENSADO DE 18MM PTNTADO NA COR PRETO FOSCO (OU

CARPETE), COBERTA COM LONA EMBORRACHADA ANT|-CHAMAS E

COM ESCADA DE NO MíNIMO 1-,20M DE LARGURA E GRADES

PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 14,00 MTS DE

FRENTE, 12,00 METROS DE PROFUNDIDADE, CAMARIM, TENDA DE

3,OO MTS PARA HOUSE MrX E PRATTCÁVErS. PROTEÇÃO CONTRA

DESCARGA ELÉTRICA.

DIÁRIA 1.2

2L

TLUMTNAÇÃO PARA SHOW COM ARTTSTAS /BANDAS LOCATS COM NO

MINIMO: 12 - REFLETORES PAR 64 F#05, 16 - REFLETORES PAR LED

RGBW 3 WTS, 04 _ REFLETORES PAR 36 MINI BRUTE 6/65OWTS, 8 -

MOVING BEAM 2OOW 5R, 04 - STROBOS ATOMIC 3OOO, 01 _ MESA

DIÁRIA 72

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA h
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

DIGITAL ATUALIZADA, 01 MÁQUINAS DE FUMAÇA, , 02

VENTILADORES, 01 - PAINEL DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS, 01 -

MONTAGEM DO GR|D PARA TLUMTNAÇÃO NO TAMANHO 10 X 8

METROS, 04 - TÉCNTCOS PARA MONTAGEM, OPERAçÃO DE CANHÕES

E DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, PROTEÇÃO CONTRA

DESCARGA ELÉTRICA.

\./

CPL

DIÁRIA 1222

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA ATENDER RIDER TECNICO DE

BANDA/ARTISTA DE RENOME NACIONAL COM NO MINIMO: 12 -
REFLETORES PAR 64 T#05,24 _ REFLETORES PAR LED RGBW 3 WTS, 06

- REFLETORES PAR 36 MINI BRUTE 6/65OWTS, 11 - REFLETORES

ELIPSOIDAIS ETC 36"/IRIS, 02 _ REFLETORES PARA LUZ DE SERVIçO, 06

- STROBOS ATOMIC 3OOO, 10 - MOVING HEAD SPOT LZOO, 04 _

MOVING HEAD WASH 1200, 16 - MOVING BEAM 2OOW 5R, 02 _

CANHÕES SEGUIDORES 1500, 01 _ MESA DIGITAL ATUALIZADA, 02 _

MÁQU|NAS DE FUMAÇA, 04 - PONTOS DE INTERCOM, 36 - CANAIS DE

DIMMERS, 01 - RACK DE MOVING, 02 _ VENTILADORES, O]. - PAINEL

DE LED TAMANHO 4 X 3 METROS, 01 - MONTAGEM DO GRID PARA

TLUMTNAÇÃO NO TAMANHO 10 X I METROS, 04 - TÉCNICOS PARA

MONTAGEM, OPERAÇÃO DE CANHÕES E DESMONTAGEM DOS

EQUIPAMENTOS, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA.

23

soNoRrzAÇÃo pnnR PERíoDo DE VERANETO DA PRAIA DO CACAU:

p.A - 32 L/R NO STSTEMA FLY: 16- CATXAS MODELO LINE, 16- CAIXAS DE

GRAVE, 04- AMPLIFICADOR P/ GRAVES, 04- AMPLIFICADOR P/ MÉDIO

GRAVE, 04- AMPLIFICADOR ?/ TI, 02- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS

VIAS, 01- MULTICABO NO MíNIMO DE 40 VIAS, 01- MESA DE SOM

DIGITAL NO MíNIMO 40 CANAIS, MONITOR - SIDE L/R: 01- CROSSOVER

DIGITAL DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE GRAVES, 02- CAIXAS DE MÉDIO,

10- SPOT'S DE CHÃO, 02- AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4

cANAtS 08- FONES DE OUV|DO, 0L- AMPLTFTCADOR P/ GRAVE, 0L-

AMPLIFICADOR P/ MÉDIO, 01 - AMPLIFICADOR P/ TI, 01.- MESA DE

SOM DIGITAL NO MíNIMO 32 CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO

PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO P/GUITARRA, 01- CUBO P/CONTRA

BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO, MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE

DE MTCROFONES p/ BATER|A, 08- MTCROFONE p/ PERCUSSÃO, 04-

MTcRoFoNES p/ TNSTRUMENTOS DE SOPRO (METATS), 04-

MTcRoFoNES P/ BACK VOCAL, 02- MTCROFONES SEM FrO DE

FREQUÊNCIA UHF, 10- PEDESTAIS GIRAFAS, IO-CLAMPS PI

BATERTA/PERCUSSÃO, 01- CD PLAYER/NOTEBOOK tLUMtNAÇÃO: 20 -

UND/MÊS 2

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IN{PERATRIZ/MA
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ESTADo oo manRrunÃo
PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATRIZ

conrrrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cel

REFLETORES PAR LED RGBWA 5 W, 04 - MOVING MODELO: BEAM

2oow sR, 01- wtÁeutruR DE FUMAÇA, 01- MESA DrcrrAL DÉ LUZ,

enoruçÃo coNTRA DESCARGA ElÉrRlcR.

24

soNoRrzAÇÃo: p.n 16 L/R No stsrEMA FLy:o8-cArXAS MoDELo LINE,

O8-CAIXAS DE GRAVE, 02- AMPLIFICADOR P/ GRAVES, 02-

AMpLtFtcADoR pl wÉoro GRAVE, o2-AMpLrFrcADoR p/ Tt, 02-

cRossovER DtGtrAL DE sEts vrAS, 01- MULTtcABo trto wírutuo oE gz

VIAS, 01- MESA DE SOM DIGITAL IrIO IVIíruIVO 32 CANAIS, MONITOR -
SIDE L/R: 01- PROCESSADOR DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE GRAVES, 02-

CAIXAS DE MÉDIO, 06- SPOT'S DE CHÃO, 02. AMPLIFICADOR DE FONE

DE OUVTDO COM QUATRO CANAIS, 08- FONES DE OUV|DO, 01-

AMpLtFtCADOR p/ GRAVE, 01- AMpltFICADOR P/ tVtÉOtO, Ot -
AMPLTFTCADOR P/Tr, 01- MESA DE SOM DlGrrAL NO wíw|VO gZ

CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO

P/GU|TARRA, 01- CUBO P/CONTRA BA|XO, 01- CUBO P/TECLADO

MICROFONES E PEDESTAIS: 0L- QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA,

08- MtcRoFoNES Pl PERCUSSÃO, 04- MTCROFONES p/

INSTRUMENTOS DE SOPRO, 02- MICROFONES SEM FIO DE

FREQUÊNCIA UHF 10- PEDESTAIS GIRAFAS, IO.CLAMPS P/

BATERTA/PERCUSSÃO, 01- CD PLAYER/NOTEBOOK, TLUMtNAÇÃO: 16 -

REFLETORES pAR LED RGBWA 5 W , 01- MAQUTNA DE FUMAÇA, 01-

MESA DTGTTAL DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRtCA.

DIÁRIA 20

25

soNoRrzAÇÃo: p.R - 32 LIR NO STSTEMA FLY: 16- CATXAS MODELO

L|NE, 16- CATXAS DE GRAVE, 04- AMPLTFTCADOR p/ GRAVES, 04-

AMPL|F|CADOR p/ VtÉOtO GRAVE, 04- AMPL|F|CADOR pl T, 02-

CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01- MULTICABO NO MíNIMO DE 40

VIAS, 01- MESA DE SOM DIGITAL NO MíNIMO 40 CANAIS, MONITOR -
SIDE L/R: 01- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02- CAIXAS DE

GRAVES, 02- CAIXAS DE MÉDIO, 10- SPOT'S DE CHÃO, 02-

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08- FONES DE

ouvtDo, 01- AMplrFrcADoR p/ GRAVE, 01- AMPLTFTCADOR P/ MÉDtO,

o1 - AMpLtFtCADOR Pl Tt, 0L- MESA DE SOM DtGtrAL lrtO VítrttwO gZ

CANAIS COM 16 AUXILIARES, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO

P/GUTTARRA, 01- CUBO P/CONTRA BA|XO, 01- CUBO P/TECLADO,

MICROFONES E PEDESTAIS: 0L- QUITE DE MICROFONES P/ BATERIA,

08- MrcRoFoNE p/ PERCUSSÃO, 04- MTCROFONES p/ TNSTRUMENTOS

DIÁRIA 20

RUA URBANO SANTOS, N'1657 - BAIRRO JUÇARA- IN4PERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - cpL

DE SOPRO (METATS), 04- MTCROFONES p/ BACK VOCAL, 02-

MICROFONES SEM FIO DE FREQUÊNCIA UHF, ]-O- PEDESTAIS GIRAFAS,

1O-CLAMPS PI BATERIA/PERCUSSÃO, 01- CD PLAYER/NOTEBOOK,

pRorEÇÃo coNTRA DESCARGA ELÉTRICA.

3. DA VATIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de L2 meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo
validade até DIA/MÊS/ANO, não podendo ser prorrogada.

4.

4.1.

4.2.

4.1.

4.4.

DA EXPECÍATIVA DO FORNECIMENTO

O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo lnteressados mediante assinatura
de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial ne 1,2712019

O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente
desta Ata de Registro de Preços e Editalde Pregão Presencial ne t27l20t9.
A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.

A contratada fica obrigada a entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela contratante.

5. DAS CONDIçÔES CrnnrS
5.1. As condições gerais da execução do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, sanções e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência.

26

SONORIZAÇÃO PRRR SHOW DE GRANDE PORTE PARA ATENDER RIDER

TÉcNrco DE ART|SrA/BANDA DE RENoME NAC|oNAL coM No

MINIMO: P.A - 48 L/R NO STSTEMA FLY COM DELAY: 24 - CATXAS

MODELO LINE, 24- CAIXA SUBGRAVE, 01- MESA DIGITAL ATUALIZADA

COM 48 CANAIS MONO, 8 CANAIS ESTÉREO, 24 AUXILIARES, 08 VCA,

08 MATRIX; 06- AMPLIFICADORES 8.000 WALTS PARA SUB; 01-

PROCESSADOR, 02 DUAS CATXAS DE COMUNTCAÇÃO. MONTTOR - SrDE

L/R: 01 - MESA DIGITAL ATUALIZADA COM 48 CANAIS MONO, I
CANAIS ESTÉREO, 24 AUXILIARES, 08 VCA, 08 MATRIX, 02

PROCESSADORES, 04 _ CAIXAS GRAVES, 04 - CAIXAS SUB, 1.2 _

MON ORES, 01 _ SUB PARA BATERIA, 02 - AMPLIFICADORES PARA

GUITARRA, 01 - AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO, 18 - PEDESTAL

GIRAFA MÉDIO, 04 _ PEDESTAL GIRAFA CURTO, 02 - PEDESTAL GIRAFA

LONGO, 05 _ GARRA, ]-6 - DI ATIVO, 12 - MICROFONES PARA BATERIA,

12 - MICROFONE PARA PERCUSSÃO, 06 - MICROFONE SM 58 PARA

voz,04- MrcRoFoNE sEM Fto FREQUÊNC|A UHF, PROTEÇÃO CONTRA

DESCARGA ELÉTRICA.

DIÁRIA T2

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZTM-\ fr"
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6.

6.1.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFElTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

DA DTVUTGAçÃO

A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teoç
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhodo cópio aos
demois órgõosporticipontes (se houver).

lmperatriz (MA), _ de de 2019

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da CPL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Superintendente de Registro de Preços

Representante - Fornecedor

Representante - Fornecedor

Representante - Fornecedor

6.2.

v
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ESTADo oo rulRnruHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

corrarssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CpL

pneeÃo pRESENctAT N.e !z7l2ot9 - cpt
ANEXO IV

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne. /2019-_
PROCESSO N.e 02.25.00.097/201g-FCt

coNTRATo DE EMeRESA EspEcrALrzADA EM l-ocaçÃo oe

GRrDs, TENDAS, soNoRrzAçÃo, ttuluttaçÃo, loceçÃo
DE pAlco, GRUpo GERADoR, t-ocaçÃo DE JARDINEIRA,

MtNl rRlo rlÉrRlco, BANHEIRoS euítvucos E ETc, nARA

ATENDER As NEcEsstDADEs DA FUNDAçÃo culruRAL DE

IMPERATRIZ, QUE ENTRE SICELEBRAM O TUUruICíPIO DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

MEDTANTE As cúusums E coNDrçÕrs

DORAVANTEESTABELECI DAS.

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2019, de um lado, o fr4UtttCíptO DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF n.s 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 20L - Centro, atraves do(a)

Secretário(a) Municipal brasileiro(a),

agente político, portador do RG n.e _ SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante

V denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF n.s estabelecida na neste ato, representada

pelo, Sr portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,

originado através do Processo Administrativo n.e 02.25.OO.O9712Ot9 - FCl. decorrente da licitação

na modalidade, Pregão n".127120L9 - CPL, na forma presencial, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e

proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição

na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,

submetendo as partes ao preceitos legais instituídos pela Lei Federal n" 70.520/2002, regulamentada

no Município pelo Decreto Municipal n.s 22/2007, Decreto Municipal n.e 013, de 3L de março de

20L5, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de lmperatriz, e Lei n.e 8.666,

de 21 de junho 1993 e suas alterações.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

CPL

RTTA TIRBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

Constitui objeto deste a eventual contrataÇão de empresa especializada em locacão de grids, tendas,

SonorizaÇão, lluminaÇão, LocaÇão de Palco, Grupo Gerador, LocaÇão de Jardineira, mini trio elétrico,

Banheiros Químicos, e etc., para atender os eventos a serem realizados e apoiados pela Prefeitura

Muntcipal de tmperatr , conforme quantitativos

descritos no termo de referência com motivação no processo administrativo n" 02.25.00.09712019-

FCI, e em conformidade com o Pregão Presencial ns 12712019-CPL e seus anexos, que independente

de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório realízado na forma da Lei ne 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações.

\-' cúusulA sEGUNDA - DAS oBRTGAçÕEs

o Constituem obrigações DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO:Na prestação dos serviços objeto do presente termo de referência obriga-se

a Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento

dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no

Anexo I deste Termo de Referência, a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida pela

Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro em

que for formalizado o contrato.

It. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste Termo

de Referência e na proposta da CONTRATADA.

lll. Observar o prazo máximo de 05 (cinco) dias para execução do serviço após cada solicitação

formal do contratante.

lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vl!. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art'"

SL na Lei 8.666193.
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A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666193, respondendo pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/931, aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente elou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas

custas e riscos, num prazo de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da

Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente

de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes

de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o

pra zo.

A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,

não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,

garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as Partes.

\., Xl[.
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XXIV. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

XXV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: saláríos, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XXVI. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

XXVll.Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

XXVlll. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir

todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

XXIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

XXXI. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento

dos materiais.

XXXI!.Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

XXXII!. Prestar o serviço no local designado pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ.

XXXIV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato,

XXXV.Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles constantes do

anexo I - deste Termo de Referência.

XXXVll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

XXXVp. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento

dos materiais licitados, atendendo às solicitações da Fundação Cultural.

XXXIX. Atender as demais condições descritas no Edital.

XL. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO:Constituem o brigações da CoNTRATANTE:

l. Efetuar o pagamento na forma da CLÁUSULA SÉTIMA do edital, após o recebimento definitivo

dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital.

ll. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme previsto na CúUSUtA DÉCIMA do edital.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do

Anexol-doEdital.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto do Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

V!. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,

podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no edital, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Vll!. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no

Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos bens fornecidos.

lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e suas

alterações.

X. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e

juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Xl. Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Xll. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 14h00, no local determinado na

requisição/a utorização de fornecimento;

Xltl. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

XlV. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

XV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega

material.

XVt. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;
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XVll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

XVll!. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

XlX. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

XX. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

cúusuLA TERcETRA - Do pRAzo DE vrGÊNcrA E ExEcuçÃo

A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela

Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de dezembro do exercício financeiro em

que for formalizado o contrato.

A Execução dos serviços será executada de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do objeto.

O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demois disposições deste

Termo de Referência.

A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela Contratante.

Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7e, § 2e,

do Decreto Municipal 013/2015.

clÁusutA qurNTA - Do vALoR

O valor do presente contrato e de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

O (s) Serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma

CúUSULA QUARTA - DA DOTAçÂO ONçaTuENTÁRIA
\./
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PROVISORIAMENTE: no ato da conclusão da montagem dos equipamentos, para fins de

posterior verificação da conformidade das especificações dos produtos com aqueles

determinados nos Anexos I - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em

que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em

confronto com a respectiva nota de empenho.

DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 02 (duas) horas, contados do recebimento provisório,

após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos produtos e
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contrato, a ser designado pela Contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO:O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.s 8.078/90.

cLAÚsuLA sÉrrua - Do pREço E DAs coNDrçÔEs DE PAGAMENTo

!. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de Composição

de Preços - Anexo I do Edital.

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer

natureza, exceto nas hipóteses, conforme CLÁUSULA OITAVA do contrato;

lll. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida indenização

a Contratada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.

lV. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

V. Depois de realizada conferência e aprovação do pre-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na

Fundação Cultural de lmperatriz, situada na Rua Simplício Moreira, sln Centro,

lmperatriz/MA, prédio da antiga biblioteca municipal para fins de liquidação e pagamento.

Vl. O pagamento à Contratada será efetuado pela Fundação Cultural de lmperatriz, por meio de

transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva

dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente

Público competente.
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O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A EXECUCÃO

DOS SERVICOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a

liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive

quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao fínal de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos

formulários de controle dos fornecimentos.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fim.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medídas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devídas correções, fato

esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver

prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização

monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das

quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcímentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6%

a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

\./
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efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

cúUSUtA OTTAVA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO:Durante a vigêncía da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d"

do inciso ll do art. 65 da Lei ne 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.e L3/2015, de 31

de março de 2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO:Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.65
da Lei n.e 8.666193 e suas alterações.

cúusulA NoNA-sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

ll. Multas:

al ' 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da

aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
' pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

>+§,
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta

dias, estabelecido na alínea "a".

lll. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

cúusuLA DÉcrMA - DA FrscALrzAçÃo

I. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos

pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula ne 34.883-0, ou

outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

!1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

lll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lV. A atestação de conformídade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

cúUSULA oÉclrua PRIMEIRA- DA REscIsÃO oO CONTRATo

l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas nos artigos 77 a 81, da Lei ne 8.666193, de 21,106193.

It. Constítuem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e previa comunicação á Administração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
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O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro

do artigo 67 da Lei ne 8.666, de 2L de junho de 1993.

A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

A alteração social ou a modificação da fínalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a

execução do contrato.

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei ne 8.666,

de 21 de junho de 1993.

A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) días, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação.

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes

dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o díreito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de

serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos

projetos.

A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais

ca bíveis.

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do

contrato.

cúusulA DÉoMA sEGUNDA - SUBcoNTRATAçÃo

!. Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro contrato

cúusuu DÉcrMA TERcEIRA - ANTIcoRRUPçÃo

e)

f)

s)
h)

i)

i)

k)
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Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas Físicas e

Jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção

à Leino 12.846, de01de agosto de 2013; regulamentada pela lN CRG 002/2015 e pela Portaria

CRG 1 .332/20L6 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

cúusurÁ DÉcrMA QUARTA - DA rMpuGNAçÃo E Do pEDrDo DE EscrAREcrMENTo

I. Os interessados poderão solicitar até o 2e (segundo) dia anterior à data de entrega dos

envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação a COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, sendo possível solicitar através do setor de protocolo ou

via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de

Licitação - CPL.

ll. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações

de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,

qLe será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

Itl. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação

da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas,

pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas (Documentação e Preço).

tV. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00

as l-8:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos,

ns 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-Ma, ou via postal com Aviso de

Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, ou no endereço eletrônico:

atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes prazos:

V. Por qualquer cidadão, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

Vl. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

Vtl. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e

no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

Vttl. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

lX. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edita! estarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.Rov.br/licitacoes, bem como

no Portal da transparência.
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CIAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIT

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita.

CLAÚSUIA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privílegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2019.

CONTRATANTE

Secretário Municipal de Saúde

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 12712019-CPt

ANEXO V

MODETO DE DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO !NC. V DO ART. 27 DA 1Er8.665/93

DECTARAçÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ ns por intermédio do

seu representante legal o(a) Sr(a) portador da Carteira de

ldentidade ne e do CPF ne DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do arl. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAT N.9 t27 I aOI9.CPL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE CrÊNC|A E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABrrrrAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" 1.27/2019-CPL realizado

pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciência de que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), de de 20L9.

Representante Legal da EmPresa
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